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Deliberações

18.ª  Reunião / 10.ª  Sessão  Extraordinária - Realizada  em  2022/05/03

DELIBERAÇÃO N.º 214/AML/2022 
 
Voto n.º 018/06 (ALIANÇA) - «Voto de Pesar Pelo falecimento de Marta Carolina Afonso 
Louro» - Subscrito pelo Grupo Municipal do ALIANÇA. 
 
Aprovado por unanimidade. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 

Voto de Pesar pelo falecimento de Marta Carolina Afonso Louro 

 

Faleceu no dia 27 de abril, aos 27 anos, Marta Carolina Afonso Louro, jornalista, num trágico 

acidente de viação no Eixo Norte-Sul, em Lisboa, quando se deslocava em reportagem. 

Nascida a 28 de outubro de 1994, na freguesia de Colares, concelho de Sintra, Marta Louro 

estudou Ciências da Comunicação, na Universidade Autónoma de Lisboa, tendo no final da 

licenciatura iniciado um estágio na secção de Sociedade do Correio da Manhã, jornal onde 

haveria de regressar após um interregno profissional na Rádio Pax, em Beja. 

Descrita pelos colegas de profissão como uma trabalhadora exemplar e empenhada, Marta 

Louro era uma pessoa profundamente generosa, humanista, que, ao longo da vida, fez do 

serviço aos outros e à comunidade também uma missão. 

Ao tomar conhecimento, com consternação, da morte da jornalista Marta Louro, num acidente 

de trabalho, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em Sessão Plenária, manifesta o mais 

sentido pesar pelo seu desaparecimento, apresentando à Família, colegas e amigos sentidos 

pêsames, guardando um minuto de silêncio em sua memória. 

Mais delibera endereçar este Voto de Pesar ao diretor do Correio da Manhã e ao Sindicato dos 

Jornalistas. 

 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/303000/1/018014,000648/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 215/AML/2022 
 
Tema 4: Ambiente e Estrutura Verde 
 
Subtema: Proteção Animal 
 
Voto n.º 018/04 (PAN) - Nova Versão - «Voto de Saudação - Dia Internacional do Cão-Guia» - 
Subscrito pelo Grupo Municipal do PAN . 
 
Aprovado por unanimidade. 
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(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nestas votações.)  
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
«1. Saudar o Dia Internacional do Cão-Guia; 
2. Saudar e homenagear o trabalho da Associação Beira Aguieira de Apoio ao Deficiente 
Visual, nas pessoas da direção e equipa técnica, famílias de acolhimento e voluntários e, 
naturalmente, todos os envolvidos que completaram o curso com sucesso;». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/303000/1/018000,000676/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 216/AML/2022 
 
Tema 6 - Direitos Humanos e Sociais, Cidadania e Transparência e Combate à Corrupção  
 
Subtema: Direitos Humanos 
 
Voto n.º 018/05 (PAN) - «Voto de Saudação - Dia Internacional da Liberdade de Imprensa» - 
Subscrito pelos Grupos Municipais do PAN, PSD, CDS-PP, IL, MPT e ALIANÇA. 
 
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / BE / IL / CHEGA / 
PEV / PAN / MPT / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela 
Serralha e Miguel Graça - Contra: PCP. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
«1. Saudar o Dia Internacional da Liberdade de Imprensa; 
2. Saudar e homenagear o trabalho de todas(os) as(os) jornalistas portugueses;». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/303000/1/018001,000673/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 217/AML/2022 
 
Tema 7 - Cultura, Educação, Juventude e Desporto 
 
Subtema: Cultura 
 

DELIBERAÇÃO N.º 214/AML/2022 
 
Voto n.º 018/06 (ALIANÇA) - «Voto de Pesar Pelo falecimento de Marta Carolina Afonso 
Louro» - Subscrito pelo Grupo Municipal do ALIANÇA. 
 
Aprovado por unanimidade. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 

Voto de Pesar pelo falecimento de Marta Carolina Afonso Louro 

 

Faleceu no dia 27 de abril, aos 27 anos, Marta Carolina Afonso Louro, jornalista, num trágico 

acidente de viação no Eixo Norte-Sul, em Lisboa, quando se deslocava em reportagem. 

Nascida a 28 de outubro de 1994, na freguesia de Colares, concelho de Sintra, Marta Louro 

estudou Ciências da Comunicação, na Universidade Autónoma de Lisboa, tendo no final da 

licenciatura iniciado um estágio na secção de Sociedade do Correio da Manhã, jornal onde 

haveria de regressar após um interregno profissional na Rádio Pax, em Beja. 

Descrita pelos colegas de profissão como uma trabalhadora exemplar e empenhada, Marta 

Louro era uma pessoa profundamente generosa, humanista, que, ao longo da vida, fez do 

serviço aos outros e à comunidade também uma missão. 

Ao tomar conhecimento, com consternação, da morte da jornalista Marta Louro, num acidente 

de trabalho, a Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em Sessão Plenária, manifesta o mais 

sentido pesar pelo seu desaparecimento, apresentando à Família, colegas e amigos sentidos 

pêsames, guardando um minuto de silêncio em sua memória. 

Mais delibera endereçar este Voto de Pesar ao diretor do Correio da Manhã e ao Sindicato dos 

Jornalistas. 

 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/303000/1/018014,000648/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 215/AML/2022 
 
Tema 4: Ambiente e Estrutura Verde 
 
Subtema: Proteção Animal 
 
Voto n.º 018/04 (PAN) - Nova Versão - «Voto de Saudação - Dia Internacional do Cão-Guia» - 
Subscrito pelo Grupo Municipal do PAN . 
 
Aprovado por unanimidade. 
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Moção n.º 018/03 (PCP) - «Valorizar o património é valorizar o desenvolvimento cultural, 
social e económico da Cidade. Pelo direito à cultura, combatendo a sua desvalorização!» - 
Subscrita pelo Grupo Municipal do PCP 
 
Aprovada por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE / IL / PEV / 
PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela 
Serralha e Miguel Graça - Abstenção: CHEGA. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (instar o Governo e em particular o Ministério da Cultura): 
 
«1 - A desenvolver o Programa Nacional de Emergência do Património Cultural para 
diagnosticar, conhecer e monitorizar as reais necessidades de intervenção e salvaguarda do 
património material e imaterial, tal como a elaboração de uma Carta de Risco com as 
prioridades de intervenção de salvaguarda e de investimento no património edificado público 
classificado ou em vias de classificação a nível nacional;  
2 - A promover a reativação do Plano Nacional de Trabalhos Arqueológicos, com dotações 
orçamentais dignas, seja uma realidade, considerando que os trabalhos específicos no contexto 
deste Plano são de extrema importância para o desenvolvimento da Arqueologia enquanto 
domínio do conhecimento no nosso País, bem como para a própria prática arqueológica, 
devendo encontrar funcionamento regular e financiamento digno por parte da tutela da 
Cultura; 
3 - A contratar com caráter de urgência trabalhadores para os Museus e Palácios, 
Monumentos e Sítios Arqueológicos.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/301500/1/018002,000731/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 218/AML/2022 
 
Tema 5 - Habitação e Desenvolvimento Local e Obras Municipais 
 
Subtema: Habitação 
 
Recomendação n.º 018/02 (BE) - «Pelo cumprimento da Lei de Bases de Habitação» - 
Subscrita pelo Grupo Municipal do BE. 
 
Deliberada por pontos:  
 
Ponto 1 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / CDS-PP / PCP / BE / IL / 
PEV / PAN / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça 
- Contra: PSD - Abstenção: CHEGA / MPT / ALIANÇA. 
 
Ponto 2 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / PEV / LIVRE / 
Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: PSD / CDS-
PP / IL / CHEGA / PAN / MPT / ALIANÇA. 

(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nestas votações.)  
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
«1. Saudar o Dia Internacional do Cão-Guia; 
2. Saudar e homenagear o trabalho da Associação Beira Aguieira de Apoio ao Deficiente 
Visual, nas pessoas da direção e equipa técnica, famílias de acolhimento e voluntários e, 
naturalmente, todos os envolvidos que completaram o curso com sucesso;». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/303000/1/018000,000676/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 216/AML/2022 
 
Tema 6 - Direitos Humanos e Sociais, Cidadania e Transparência e Combate à Corrupção  
 
Subtema: Direitos Humanos 
 
Voto n.º 018/05 (PAN) - «Voto de Saudação - Dia Internacional da Liberdade de Imprensa» - 
Subscrito pelos Grupos Municipais do PAN, PSD, CDS-PP, IL, MPT e ALIANÇA. 
 
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / BE / IL / CHEGA / 
PEV / PAN / MPT / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela 
Serralha e Miguel Graça - Contra: PCP. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou: 
 
«1. Saudar o Dia Internacional da Liberdade de Imprensa; 
2. Saudar e homenagear o trabalho de todas(os) as(os) jornalistas portugueses;». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/303000/1/018001,000673/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 217/AML/2022 
 
Tema 7 - Cultura, Educação, Juventude e Desporto 
 
Subtema: Cultura 
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Ponto 3 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / CDS-PP / PCP / BE / IL / 
PEV / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - 
Contra: PSD / CHEGA / PAN - Abstenção: MPT / ALIANÇA. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nestas votações.)  
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML o seguinte): 
 
«1. Os serviços de apoio social acompanhem o procedimento de despejo e/ou desocupação até 
ao final do processo com ligação à Gebalis, com obrigatoriedade de elaboração de relatório 
sobre a situação social da pessoa e da família; 
2. Constitua causa de suspensão do processo a conclusão, no relatório referido em 1., da 
situação de fragilidade por falta de alternativa habitacional ou outra razão social imperiosa; 
3. Garanta, através do reencaminhamento ativo para o sistema de acesso ao direito, apoio 
jurídico e promova o envolvimento das associações presentes em cada bairro.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018003,000641/index.htm). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 219/AML/2022 
 
Tema 7 - Cultura, Educação, Juventude e Desporto 
 
Subtema: Educação e Desporto 
 
Recomendação n.º 018/03 (PEV) - «Revisão das Carta Desportiva e Carta Educativa de 
Lisboa» - Subscrita pelo Grupo Municipal do PEV. 
 
Aprovada por unanimidade. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML o seguinte): 
 
«1 - Informe sobre os diagnósticos em curso, e o ponto de situação dos processos de revisão 
das atuais Carta Desportiva de Lisboa e Carta Educativa de Lisboa. 
2 - Promova, no curto prazo, a conclusão e subsequente apresentação a esta AML das 
propostas de revisão das Carta Desportiva de Lisboa e Carta Educativa de Lisboa. 
 
Mais delibera: 
 
3 - O devido e urgente acompanhamento pelas Comissões Permanentes da AML.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018004,000643/index.htm). 
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DELIBERAÇÃO N.º 220/AML/2022 
 
Tema 6 - Direitos Humanos e Sociais, Cidadania e Transparência e Combate à Corrupção  
 
Subtema: Direitos Humanos 
 
Recomendação n.º 018/04 (PAN) - «Pelo incremento de técnicos(as) nas CPCJ de Lisboa» - 
Subscrita pelos Grupos Municipais do PAN e MPT. 
 
Aprovado por unanimidade. 
 
(A Senhora Presidente da Assembleia Municipal, Maria do Rosário Farmhouse Simões Alberto, 
não participou na apreciação e votação desta Recomendação por ter solicitado escusa.) 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML): 
 
«1. A renovação dos Protocolos celebrados entre a Câmara Municipal de Lisboa e as 
associações com competência em matéria de infância e juventude; 
2. A articulação entre a Câmara Municipal de Lisboa e as Juntas de Freguesia de forma a dotar 
as CPCJ com os meios necessários ao cabal desenvolvimento da sua atividade, como material e 
mobiliário necessário;  
3. Articulação entre a Câmara Municipal de Lisboa e as Juntas de Freguesia para dignificação 
das condições dos espaços onde se encontram a funcionar as CPCJ da cidade de Lisboa.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018005,000642/index.htm) 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 221/AML/2022 
 
Tema 8 - Mobilidade, Transportes e Segurança 
 
Subtema: Transportes 
 
Recomendação n.º 018/05 (2 DM IND) - «Para a implementação do transporte coletivo 
gratuito no Município de Lisboa» - Subscrita pelos(as) Deputados(as) Municipais 
Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça. 
 
Aprovada por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN / LIVRE / 
Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: CHEGA / 
ALIANÇA - Abstenção: PSD / CDS-PP / MPT. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
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Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML que): 
 
«1) Estude o alargamento da medida a todos os jovens residentes até aos 23 anos, sejam 
trabalhadores-estudantes, trabalhadores, jovens à procura do primeiro emprego ou 
desempregados. 
2) Estude o alargamento da medida a todos os jovens estudantes na cidade de Lisboa, até aos 
23 anos, que façam prova de estar como residentes temporários na cidade de Lisboa, embora 
sem residência fiscal na mesma (sejam estudantes que paguem quarto ou residência na cidade 
de lisboa, ou que residam temporariamente em casas de familiares, porque não possuem aqui 
a sua residência fiscal). 
3) Estude o alargamento da medida, a longo prazo, a todos os residentes em Lisboa que façam 
prova de falta de rendimentos, independentemente da idade, procurando promover desta 
forma um maior impacto social da mesma. 
4) Estude o alargamento da medida, a longo prazo, a todos os residentes em Lisboa que sejam 
pessoas com deficiência motora, física ou orgânica que, tenha uma limitação funcional de 
caráter permanente, de grau igual ou superior a 60%. 
5) Estude e avalie o impacto dos possíveis alargamentos desta medida, apontados nas alíneas 
anteriores, junto das entidades envolvidas na sua operacionalização, nomeadamente a CARRIS, 
Metropolitano de Lisboa, CP, Fertagus e a TML - Transportes Metropolitanos de Lisboa, 
apresentando os resultados deste estudo às 1.º e 8.ª Comissões Permanentes da Assembleia 
Municipal de Lisboa.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018007,000644/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 222/AML/2022 
 
Tema 5 - Habitação e Desenvolvimento Local e Obras Municipais 
 
Subtema: Habitação 
 
Recomendação n.º 018/06 (PCP) - «Pela concretização imediata de 460 fogos para Renda 
Acessível no Restelo, integrados no PACA» - Subscrita pelo Grupo Municipal do PCP. 
 
Aprovada por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / PEV / PAN / LIVRE / 
Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: PSD / 
CHEGA - Abstenção: CDS-PP / IL / MPT / ALIANÇA. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nestas votações.)  
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML o seguinte): 
 
“Que esta dê continuidade a este projeto, envidando todos os esforços pela concretização 
imediata de 460 fogos para Renda acessível no Restelo, integrados no PACA, como parte da 
solução para o problema do acesso à habitação em Lisboa.» 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018008,000641/index.htm). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 223/AML/2022 
 
Tema 8 - Mobilidade, Transportes e Segurança 
 
Subtema: Segurança 
 
Recomendação n.º 018/07 (PS) - «Por um Bairro Alto mais seguro» - Subscrita pelo Grupo 
Municipal do PS. 
 
Aprovada por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / IL / CHEGA / 
PEV / PAN / MPT / ALIANÇA / LIVRE / Deputada Municipal Independente Daniela Serralha –
Abstenção: BE / Deputado Municipal Independente Miguel Graça. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML): 
 
«1. O aumento da presença da Polícia Municipal no Bairro Alto, designadamente, através do 
reforço das patrulhas pedonais e estacionárias.  
2. Reforço das brigadas de fiscalização da Polícia Municipal para dar um cumprimento efetivo 
ao Regulamento de Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Vendas ao Público e 
de Prestação, em especial para garantir a proibição da saída de bebidas do interior dos 
estabelecimentos para a rua a partir da 01H00, e fiscalização da venda ambulante ilegal.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018009,000644/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 224/AML/2022 
 
Tema 4: Ambiente e Estrutura Verde 
 
Subtema: Ambiente 
 
Recomendação n.º 018/08 (LIVRE) - Retificada - «Concretizar Lisboa + Verde - Reduzir a 
pegada energética da cidade de Lisboa» - Subscrita pelos Grupos Municipais do LIVRE, PAN, 
MPT e Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça. 
 
Deliberada por pontos:  
 
Ponto 1 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE / 
IL / PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Abstenção: CHEGA. 
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O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018008,000641/index.htm). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 223/AML/2022 
 
Tema 8 - Mobilidade, Transportes e Segurança 
 
Subtema: Segurança 
 
Recomendação n.º 018/07 (PS) - «Por um Bairro Alto mais seguro» - Subscrita pelo Grupo 
Municipal do PS. 
 
Aprovada por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / IL / CHEGA / 
PEV / PAN / MPT / ALIANÇA / LIVRE / Deputada Municipal Independente Daniela Serralha –
Abstenção: BE / Deputado Municipal Independente Miguel Graça. 
 
(Ausência do Grupo Municipal do PPM, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML): 
 
«1. O aumento da presença da Polícia Municipal no Bairro Alto, designadamente, através do 
reforço das patrulhas pedonais e estacionárias.  
2. Reforço das brigadas de fiscalização da Polícia Municipal para dar um cumprimento efetivo 
ao Regulamento de Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de Vendas ao Público e 
de Prestação, em especial para garantir a proibição da saída de bebidas do interior dos 
estabelecimentos para a rua a partir da 01H00, e fiscalização da venda ambulante ilegal.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018009,000644/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 224/AML/2022 
 
Tema 4: Ambiente e Estrutura Verde 
 
Subtema: Ambiente 
 
Recomendação n.º 018/08 (LIVRE) - Retificada - «Concretizar Lisboa + Verde - Reduzir a 
pegada energética da cidade de Lisboa» - Subscrita pelos Grupos Municipais do LIVRE, PAN, 
MPT e Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça. 
 
Deliberada por pontos:  
 
Ponto 1 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE / 
IL / PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Abstenção: CHEGA. 
 
Ponto 2 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / PPM / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Contra: PSD - Abstenção: CDS-PP / CHEGA / ALIANÇA. 
 
Ponto 3 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / PEV / PAN / 
MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: PSD / CDS-PP - Abstenção: IL / CHEGA. 
 
Ponto 4 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: PSD - Abstenção: CDS-PP / CHEGA. 
 
Ponto 5 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Abstenção: PSD / CDS-PP / CHEGA / PPM. 
 
Ponto 6 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / PPM / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Contra: PSD / CHEGA - Abstenção: CDS-PP / ALIANÇA. 
 
Ponto 7 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / CHEGA / 
PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela 
Serralha e Miguel Graça - Contra: PSD - Abstenção: CDS-PP. 
 
Ponto 8 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / PAN / MPT / 
ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - 
Contra: PCP / CHEGA / PEV / PPM - Abstenção: CDS-PP / BE / IL. 
 
Ponto 11 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE 
/ PEV / PAN / MPT / PPM / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: CHEGA- Abstenção: IL / ALIANÇA. 
 
Ponto 12 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / CDS-PP / PCP / BE / IL / 
PEV / PAN / MPT / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Abstenção: PSD / CHEGA / PPM / ALIANÇA. 
 
Ponto 13 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / BE / PAN / MPT / LIVRE 
/ Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: PSD / IL - 
Abstenção: CDS-PP / PCP / CHEGA / PEV / PPM / ALIANÇA. 
 
Ponto 14 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / BE / IL / 
CHEGA / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Abstenção: PCP / PEV. 
 
Ponto 15 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / IL / PAN 
/ MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: PCP / CHEGA / PEV - Abstenção: BE. 
 
Ponto 16 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE 
/ IL / PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: CHEGA. 
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Ponto 2 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / PPM / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Contra: PSD - Abstenção: CDS-PP / CHEGA / ALIANÇA. 
 
Ponto 3 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / PEV / PAN / 
MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: PSD / CDS-PP - Abstenção: IL / CHEGA. 
 
Ponto 4 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: PSD - Abstenção: CDS-PP / CHEGA. 
 
Ponto 5 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Abstenção: PSD / CDS-PP / CHEGA / PPM. 
 
Ponto 6 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / PEV / PAN 
/ MPT / PPM / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Contra: PSD / CHEGA - Abstenção: CDS-PP / ALIANÇA. 
 
Ponto 7 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PCP / BE / IL / CHEGA / 
PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela 
Serralha e Miguel Graça - Contra: PSD - Abstenção: CDS-PP. 
 
Ponto 8 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / PAN / MPT / 
ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - 
Contra: PCP / CHEGA / PEV / PPM - Abstenção: CDS-PP / BE / IL. 
 
Ponto 11 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE 
/ PEV / PAN / MPT / PPM / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: CHEGA- Abstenção: IL / ALIANÇA. 
 
Ponto 12 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / CDS-PP / PCP / BE / IL / 
PEV / PAN / MPT / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel 
Graça - Abstenção: PSD / CHEGA / PPM / ALIANÇA. 
 
Ponto 13 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / BE / PAN / MPT / LIVRE 
/ Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: PSD / IL - 
Abstenção: CDS-PP / PCP / CHEGA / PEV / PPM / ALIANÇA. 
 
Ponto 14 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / BE / IL / 
CHEGA / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Abstenção: PCP / PEV. 
 
Ponto 15 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / IL / PAN 
/ MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes Daniela Serralha e 
Miguel Graça - Contra: PCP / CHEGA / PEV - Abstenção: BE. 
 
Ponto 16 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE 
/ IL / PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: CHEGA. 
 
Ponto 17 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE 
/ IL / PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: CHEGA. 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML o seguinte): 
 
«1 - Aprofundar a transparência na monitorização da cidade, garantindo que dados e 
indicadores ambientais, sociais e económicos são publicados, divulgados e partilhados de 
forma fácil e acessível, em formatos descarregáveis e passíveis de serem trabalhados; 
2 - Promover a realização e ampla divulgação de um estudo sobre o impacto do aeroporto na 
cidade de Lisboa, incluindo na qualidade do ar, ruído e na saúde e qualidade de vida dos 
lisboetas; 
3 - Promover uma política de melhoria da qualidade do ar e de contenção do ruído na cidade 
de Lisboa, defendendo junto do Governo uma efetiva redução dos movimentos aeroportuários, 
no aeroporto de Lisboa, face aos máximos pré-pandemia, e maiores restrições aos horários de 
voo noturnos; 
4 - Promover a transição energética, apoiando a instalação de isolamento térmico e 
equipamentos de geração de energia, nas habitações e edifícios, acelerando rumo à 
concretização da Carta de Potencial Solar de Lisboa, bem como fomentar o recurso ao 
Hidrogénio Verde; 
5 - Promover a constituição de Comunidades de Energia Renováveis (CER) e de Comunidades de 
Cidadãos para a Energia em Lisboa, nomeadamente, nos bairros municipais; 
6 - Promover as relações de bairro dentro da cidade de Lisboa, alargando o conceito de “uma 
praça em cada bairro” para “uma comunidade em cada bairro”, garantindo a acessibilidade a 
pé a espaço público de qualidade, a zonas verdes e a equipamentos, bem assim pelo 
desenvolvimento de ”ruas e bairros inteligentes”; 
7 - Fomentar o acesso ao programa de apoio à reabilitação e melhoria das condições de 
conforto, habitabilidade, segurança, acessibilidade e eficiência energética de edifícios 
residenciais, permitindo o investimento e valorização dos espaços comuns dos edifícios; 
8 - Acompanhar a transição para novos modelos de trabalho, criando infraestruturas de apoio 
ao teletrabalho, nomeadamente, através da criação ou adaptação de espaços públicos para 
esse fim; 
11 - Expandir a rede de mobilidade ativa a toda a cidade, incluindo a cobertura pela Rede Gira 
e generalizar o estacionamento protegido para bicicletas de residentes; 
12 - Adaptar a Carta Educativa, tendo em conta a integração da nova rede de transporte 
escolar e tendo como um dos principais critérios do seu zonamento a acessibilidade a pé, 
criando, em paralelo e complementarmente soluções de transporte escolar; 
13 - Promover a autonomia das crianças e jovens, ajudando a diminuir o número de viagens de 
carro dentro da cidade, quer por via da acalmia ou eliminação do tráfego na envolvente das 
escolas, quer por via da promoção do uso de modos ativos e do transporte público; 
14 - Assegurar com urgência a eletrificação do Terminal de Cruzeiros de Lisboa, envidando os 
esforços necessários para reduzir a atividade de cruzeiros com o fim de diminuir o seu impacto 
e abandonar os segmentos de menor valor acrescentado, como sejam os de estadias curtas 
diárias com consequente reavaliação das infraestruturas de apoio aos cruzeiros requalificando-
as para novos usos quando não necessárias; 
15 - Concluir a elaboração do Plano Municipal de Gestão de Resíduos de Lisboa 2020-2030, 
assegurando que contem em si estratégias municipais para a redução dos resíduos produzidos 
na cidade de Lisboa, nomeadamente através da implementação de projetos de “upcycling” e 
“reuse”. Desenvolver o sistema PAYT (Pay-As-You- Throw) ou “pague-o-que-produzir” para 
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Ponto 17 - Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / BE 
/ IL / PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputados(as) Municipais Independentes 
Daniela Serralha e Miguel Graça - Contra: CHEGA. 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML o seguinte): 
 
«1 - Aprofundar a transparência na monitorização da cidade, garantindo que dados e 
indicadores ambientais, sociais e económicos são publicados, divulgados e partilhados de 
forma fácil e acessível, em formatos descarregáveis e passíveis de serem trabalhados; 
2 - Promover a realização e ampla divulgação de um estudo sobre o impacto do aeroporto na 
cidade de Lisboa, incluindo na qualidade do ar, ruído e na saúde e qualidade de vida dos 
lisboetas; 
3 - Promover uma política de melhoria da qualidade do ar e de contenção do ruído na cidade 
de Lisboa, defendendo junto do Governo uma efetiva redução dos movimentos aeroportuários, 
no aeroporto de Lisboa, face aos máximos pré-pandemia, e maiores restrições aos horários de 
voo noturnos; 
4 - Promover a transição energética, apoiando a instalação de isolamento térmico e 
equipamentos de geração de energia, nas habitações e edifícios, acelerando rumo à 
concretização da Carta de Potencial Solar de Lisboa, bem como fomentar o recurso ao 
Hidrogénio Verde; 
5 - Promover a constituição de Comunidades de Energia Renováveis (CER) e de Comunidades de 
Cidadãos para a Energia em Lisboa, nomeadamente, nos bairros municipais; 
6 - Promover as relações de bairro dentro da cidade de Lisboa, alargando o conceito de “uma 
praça em cada bairro” para “uma comunidade em cada bairro”, garantindo a acessibilidade a 
pé a espaço público de qualidade, a zonas verdes e a equipamentos, bem assim pelo 
desenvolvimento de ”ruas e bairros inteligentes”; 
7 - Fomentar o acesso ao programa de apoio à reabilitação e melhoria das condições de 
conforto, habitabilidade, segurança, acessibilidade e eficiência energética de edifícios 
residenciais, permitindo o investimento e valorização dos espaços comuns dos edifícios; 
8 - Acompanhar a transição para novos modelos de trabalho, criando infraestruturas de apoio 
ao teletrabalho, nomeadamente, através da criação ou adaptação de espaços públicos para 
esse fim; 
11 - Expandir a rede de mobilidade ativa a toda a cidade, incluindo a cobertura pela Rede Gira 
e generalizar o estacionamento protegido para bicicletas de residentes; 
12 - Adaptar a Carta Educativa, tendo em conta a integração da nova rede de transporte 
escolar e tendo como um dos principais critérios do seu zonamento a acessibilidade a pé, 
criando, em paralelo e complementarmente soluções de transporte escolar; 
13 - Promover a autonomia das crianças e jovens, ajudando a diminuir o número de viagens de 
carro dentro da cidade, quer por via da acalmia ou eliminação do tráfego na envolvente das 
escolas, quer por via da promoção do uso de modos ativos e do transporte público; 
14 - Assegurar com urgência a eletrificação do Terminal de Cruzeiros de Lisboa, envidando os 
esforços necessários para reduzir a atividade de cruzeiros com o fim de diminuir o seu impacto 
e abandonar os segmentos de menor valor acrescentado, como sejam os de estadias curtas 
diárias com consequente reavaliação das infraestruturas de apoio aos cruzeiros requalificando-
as para novos usos quando não necessárias; 
15 - Concluir a elaboração do Plano Municipal de Gestão de Resíduos de Lisboa 2020-2030, 
assegurando que contem em si estratégias municipais para a redução dos resíduos produzidos 
na cidade de Lisboa, nomeadamente através da implementação de projetos de “upcycling” e 
“reuse”. Desenvolver o sistema PAYT (Pay-As-You- Throw) ou “pague-o-que-produzir” para 
desincentivar a produção de resíduos indiferenciados, mobilizando os cidadãos para a 
separação seletiva; 
16 - Fiscalizar a aplicação das regras do Regulamento Municipal de Gestão de Resíduos que 
impede o consumo em espaço público através de embalagens de utilização única (embalagens 
descartáveis); 
17 - Definir e utilizar um Indicador Municipal de Bem-Estar, que inclua também o nível de 
igualdade, enquanto guia das políticas públicas do Município.» 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018010,000640/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 225/AML/2022 
 
Proposta n.º 125/CM/2022 - Desafetação do domínio público municipal para afetação ao 
domínio privado do Município de uma parcela de terreno, sita a Avenida Dr. Francisco Luís 
Gomes, com a área de 1909 m2, por necessária a regularização da situação cadastral e 
registral da Quinta Conde d'Arcos, nos termos da proposta - Subscrita pelo Vice-presidente 
Filipe Anacoreta Correia. 
 
Aprovada por unanimidade. 
 
 

PROPOSTA N.º  125/2022 

Assunto: Aprovar submeter à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público 

municipal para afetação ao domínio privado do Município de uma parcela de terreno com a 

área de 1909 m2, sita à Avenida Dr. Francisco Luís Gomes, por necessária à regularização da 

situação cadastral e registral da Quinta Conde d’Arcos, nos termos da proposta. 

Pelouro: Gestão Patrimonial. 

Serviço: Direção Municipal de Gestão Patrimonial – DMGP. 

Considerando que: 

a) O prédio municipal denominado Quinta Conde d’Arcos, sito na Avenida Dr. Francisco Luís 

Gomes, não tem a sua situação registral e cadastral regularizada (cf. Planta de 

Proveniências 009/AG/DMGP/06.18, que constitui o Anexo I à presente proposta e é parte 

integrante da mesma);  

b)  Parte do prédio ocupa um antigo troço da Rua do Conselheiro Telles de Vasconcellos, numa 

área de 1909 m2, há muito desativado, mas cuja desafetação do domínio público municipal 
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desincentivar a produção de resíduos indiferenciados, mobilizando os cidadãos para a 
separação seletiva; 
16 - Fiscalizar a aplicação das regras do Regulamento Municipal de Gestão de Resíduos que 
impede o consumo em espaço público através de embalagens de utilização única (embalagens 
descartáveis); 
17 - Definir e utilizar um Indicador Municipal de Bem-Estar, que inclua também o nível de 
igualdade, enquanto guia das políticas públicas do Município.» 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/018010,000640/index.htm). 
 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 225/AML/2022 
 
Proposta n.º 125/CM/2022 - Desafetação do domínio público municipal para afetação ao 
domínio privado do Município de uma parcela de terreno, sita a Avenida Dr. Francisco Luís 
Gomes, com a área de 1909 m2, por necessária a regularização da situação cadastral e 
registral da Quinta Conde d'Arcos, nos termos da proposta - Subscrita pelo Vice-presidente 
Filipe Anacoreta Correia. 
 
Aprovada por unanimidade. 
 
 

PROPOSTA N.º  125/2022 

Assunto: Aprovar submeter à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público 

municipal para afetação ao domínio privado do Município de uma parcela de terreno com a 

área de 1909 m2, sita à Avenida Dr. Francisco Luís Gomes, por necessária à regularização da 

situação cadastral e registral da Quinta Conde d’Arcos, nos termos da proposta. 

Pelouro: Gestão Patrimonial. 

Serviço: Direção Municipal de Gestão Patrimonial – DMGP. 

Considerando que: 

a) O prédio municipal denominado Quinta Conde d’Arcos, sito na Avenida Dr. Francisco Luís 

Gomes, não tem a sua situação registral e cadastral regularizada (cf. Planta de 

Proveniências 009/AG/DMGP/06.18, que constitui o Anexo I à presente proposta e é parte 

integrante da mesma);  

b)  Parte do prédio ocupa um antigo troço da Rua do Conselheiro Telles de Vasconcellos, numa 

área de 1909 m2, há muito desativado, mas cuja desafetação do domínio público municipal 

não foi oportunamente formalizada (cf. Planta n.º 22/008/DMGP, que constitui o Anexo II à 

presente proposta e é parte integrante da mesma);  

c)  Para permitir a sua regularização patrimonial e cadastral é indispensável proceder à 

desafetação do domínio público para o domínio privado municipal da referida parcela de 

terreno, não decorrendo desse facto qualquer prejuízo para a circulação local. 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto na alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter à 

apreciação e votação da Assembleia Municipal: 

- A desafetação do domínio público para o domínio privado municipal da parcela de terreno 

com a área de 1909 m2, sita à Avenida Dr. Francisco Luís Gomes, freguesia de Santa Maria 

dos Olivais, em sede de registo predial, identificada a cor rosa na Planta n.º 22/008/DMGP, à 

qual se atribui, para efeitos meramente fiscais, o valor total de 9545 euros (nove mil 

quinhentos e quarenta e cinco euros), resultante do valor unitário simbólico de 5 euros/m2 

de terreno. 

CONFRONTAÇÕES: 

Norte, sul, nascente e poente - Município de Lisboa. 

Anexos: 

I. Planta de Proveniências n.º 009/AG/DMGP/06.18 . 

II. Planta n.º 22/008/DMGP. 

(Processo n.º 7079/CML/19.)  
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não foi oportunamente formalizada (cf. Planta n.º 22/008/DMGP, que constitui o Anexo II à 

presente proposta e é parte integrante da mesma);  

c)  Para permitir a sua regularização patrimonial e cadastral é indispensável proceder à 

desafetação do domínio público para o domínio privado municipal da referida parcela de 

terreno, não decorrendo desse facto qualquer prejuízo para a circulação local. 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto na alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter à 

apreciação e votação da Assembleia Municipal: 

- A desafetação do domínio público para o domínio privado municipal da parcela de terreno 

com a área de 1909 m2, sita à Avenida Dr. Francisco Luís Gomes, freguesia de Santa Maria 

dos Olivais, em sede de registo predial, identificada a cor rosa na Planta n.º 22/008/DMGP, à 

qual se atribui, para efeitos meramente fiscais, o valor total de 9545 euros (nove mil 

quinhentos e quarenta e cinco euros), resultante do valor unitário simbólico de 5 euros/m2 

de terreno. 

CONFRONTAÇÕES: 

Norte, sul, nascente e poente - Município de Lisboa. 

Anexos: 

I. Planta de Proveniências n.º 009/AG/DMGP/06.18 . 

II. Planta n.º 22/008/DMGP. 

(Processo n.º 7079/CML/19.)  
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DELIBERAÇÃO N.º 226/AML/2022 
 
Proposta n.º 126/CM/2022 - Desafetação do domínio público municipal para afetação ao 
domínio privado do Município de uma parcela de terreno, sita entre a Rua Gilberta Freyre e 
a Rua Jorge Amado, com a área de 521 m2, por necessária a regularização da situação 
cadastral e registral da Escola Básica 1/JI - Bairro do Armador, nos termos da proposta - 
Subscrita pelo Vice-presidente Filipe Anacoreta Correia. 
 
Aprovada por unanimidade. 
 
                                                       

PROPOSTA N.º 126/2022 

 

Assunto: Aprovar submeter à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público 

municipal para afetação ao domínio privado do Município de uma parcela de terreno com a 

área de 521 m2, sita entre a Rua Gilberto Freyre e a Rua Jorge Amado, por necessária à 

regularização da situação cadastral e registral da Escola Básica 1/JI - Bairro do Armador, nos 

termos da proposta. 

Pelouro: Gestão Patrimonial. 

Serviço: Direção Municipal de Gestão Patrimonial - DMGP. 

Considerando que: 

a) O prédio municipal onde está edificada a Escola Básica 1/JI - Bairro do Armador, sita na Rua 

Gilberto Freyre, não tem a sua situação registral e cadastral regularizada (cf. Planta de 

Proveniências n.º 019/AG/DMGP/11.18, que constitui o Anexo I à presente proposta e é 

parte integrante da mesma);  

b) Parte do prédio corresponde a um antigo troço da Azinhaga do Armador, numa área de  

521 m2, há muito fora de uso, mas cuja desafetação do domínio público municipal não foi 

oportunamente formalizada (cf. Planta n.º 22/009/DMGP, que constitui o Anexo II à 

presente proposta e é parte integrante da mesma); 

c) Para permitir a sua regularização patrimonial e cadastral é indispensável proceder à 

desafetação do domínio público para o domínio privado municipal da referida parcela de 

terreno, não decorrendo desse facto qualquer prejuízo para a circulação local. 
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Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto na alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter à 

apreciação e votação da Assembleia Municipal: 

- A desafetação do domínio público para o domínio privado municipal da parcela de terreno 

com a área de 521 m2, sita na Rua Gilberto Freyre/Rua Jorge Amado, freguesia de Santa 

Maria dos Olivais, em sede de registo predial, identificada a cor rosa na Planta n.º 

22/009/DMGP, à qual se atribui, para efeitos meramente fiscais, o valor total de 2605 euros 

(dois mil seiscentos e cinco euros), resultante do valor unitário simbólico de 5 euros/m2 de 

terreno. 

CONFRONTAÇÕES: 

Norte - Rua Gilberto Silva Freyre. 

Sul - Rua Jorge Amado. 

Nascente e poente - Município de Lisboa. 

Anexos: 

I. Planta de Proveniências n.º 019/AG/DMGP/11.18. 

II. Planta n.º 22/009/DMGP. 

 

(Processo n.º 3044/CML/22.)  

 



716  (78) N.º  1476

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

JUNHO  20222



716  (79)N.º  1476

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

JUNHO  20222



716  (80) N.º  1476

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

JUNHO  20222

 
DELIBERAÇÃO N.º 227/AML/2022 
 
Proposta n.º 127/CM/2022 - Desafetação do domínio público municipal para afetação ao 
domínio privado do Município de uma parcela de terreno, sita na Rua Maluda, com a área de 
7667 m2, por necessária a regularização da situação cadastral e registral da Escola Básica das 
Galinheiras, nos termos da proposta - Subscrita pelo Vice-presidente Filipe Anacoreta Correia. 
 
Aprovada por unanimidade. 
 
                                                           PROPOSTA N.º  127/2022 

Assunto: Aprovar submeter à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público 
municipal para afetação ao domínio privado do Município de uma parcela de terreno com a 
área de 7667 m2, sita na Rua Maluda, por necessária à regularização da situação cadastral e 
registral da Escola Básica das Galinheiras, nos termos da proposta. 
 
Pelouro: Gestão Patrimonial. 
Serviço: Direção Municipal de Gestão Patrimonial - DMGP. 

Considerando que: 

a) O prédio municipal onde está edificada a Escola Básica das Galinheiras, sita na Rua Maluda, 

não tem a sua situação registral e cadastral regularizada (cf. Planta de Proveniências 

004/AG/DMGP/DAP/03.19, que constitui o Anexo I à presente proposta e é parte 

integrante da mesma);  

b) A escola foi edificada numa parcela de terreno, com 7667 m2, integrado no domínio público 

municipal, com destino a equipamento, resultante do Alvará de Loteamento Municipal n.º 

1/2004, cuja desafetação do domínio público municipal não foi formalizada (cf. Planta n.º 

22/010/DMGP, que constitui o Anexo II à presente proposta e é parte integrante da 

mesma); 

c) Para permitir a sua autonomização e consequente regularização patrimonial e cadastral é 

indispensável proceder à desafetação do domínio público para o domínio privado municipal 

da referida parcela de terreno. 

 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto na alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico 
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das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeter à 

apreciação e votação da Assembleia Municipal: 

- A desafetação do domínio público para o domínio privado municipal da parcela de terreno 

com a área de 7667 m2, sita na Rua Maluda, freguesia da Ameixoeira, em sede de registo 

predial, identificada a cor rosa na Planta n.º 22/010/DMGP, à qual se atribui, para efeitos 

meramente fiscais, o valor total de 38 335 euros (trinta e oito mil trezentos e trinta e cinco 

euros), resultante do valor unitário simbólico de 5 euros/m2 de terreno. 

CONFRONTAÇÕES: 

Norte - Carlos Rocha e Rua Maluda. 

Sul, nascente e poente - Município de Lisboa. 

Anexos: 

I. Planta de Proveniências n.º 004/AG/DMGP/DAP/03.19. 

II. Planta n.º 22/010/DMGP. 

 

(Processo n.º 3045/CML/22.)  
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DELIBERAÇÃO N.º 228/AML/2022 
 
Proposta n.º 101/CM/2022 - Apreciação do ponto 1 da parte deliberativa - Alteração da 
designação e das regras de funcionamento do Fundo de Emergência Social do Município de 
Lisboa - Vertente de apoio a Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e outras 
entidades sem fins lucrativos, nos termos da proposta - Subscrita pela Vereadora Laurinda 
Alves. 
 
Votação na CML: Aprovada por maioria, com a seguinte votação: Favor: 7 (3PPD/PSD, 2CDS-
PP, 2IND.NTL) - Abstenções: 10 (5PS, 2PCP, 1L, 1BE e 1Ver.Paula Marques). 
 
Votação na AML: Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / 
IL / CHEGA / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE - Abstenção: PCP / BE / PEV / Deputada 
Municipal Independente Daniela Serralha. 
 
(Ausência do Deputado Municipal Independente Miguel Graça, nesta votação.) 
 

 

PROPOSTA N.º 101/2022 

 

Aprovar e submeter à Assembleia Municipal de Lisboa a alteração da designação e das regras 

de funcionamento do Fundo de Emergência Social do Município de Lisboa - Vertente de 

apoio a Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e outras entidades sem fins 

lucrativos. 

 

Pelouro: Direitos Humanos e Sociais. 

Serviço: Departamento para os Direitos Sociais. 

 

Considerando que: 

1. Por força da crise económica e social então vivida e em ordem a minorar os seus 

efeitos, pela Deliberação n.º 9/AM/2012, da Assembleia Municipal de Lisboa (AML), 

relativa à Deliberação n.º 620/CM/2011, da Câmara Municipal, foram aprovadas 

regras que permitiram o lançamento e funcionamento do Fundo de Emergência Social 

de Lisboa - Vertente de Apoio a Instituições Particulares de Solidariedade Social (FES-

IPSS), regras essas revistas e reformuladas de forma profunda em 2016 pela 

Deliberação n.º 219/AML/2016, de 12 de julho, da AML, e que asseguraram a 

prestação de apoio financeiro excecional pelo Município às entidades do setor social 

nos anos seguintes; 

 
2. De forma a responder à situação epidemiológica provocada pela COVID-19, através da 

Deliberação n.º 78/AML/2020, de 14 de abril, da Assembleia Municipal de Lisboa, 
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tomada sobre a Proposta n.º 96/CM/2020, de 9 de abril, da Câmara Municipal, foram 

aprovadas, entre muitas outras medidas excecionais e transitórias, novas alterações às 

Regras de Funcionamento do FES-IPSS, criando-se nele um regime extraordinário 

específico para auxílio ao sector social durante a pandemia (FES-IPSS COVID-19), com 

reforço substancial de meios financeiros; 

 

3. Igualmente no âmbito da pandemia de Covid-19, e por deliberação da Assembleia 

Municipal de Lisboa, de 16 de junho, tomada sobre a Proposta n.º 288/CM/2020, de 

28 de maio, da Câmara Municipal, foi instituído nas regras do Fundo de Emergência 

um novo regime extraordinário de apoio ao Movimento Associativo Popular, 

nomeadamente, a Associações com fins altruísticos (FES-MAP), alargando-se 

significativamente a tipologia das entidades beneficiárias;  

 
4. Nos termos das deliberações que criaram e sucessivamente modificaram, ao longo dos 

anos, o Fundo de Emergência Social, o termo da vigência aprovada para o mesmo 

ocorreu em dezembro de 2021, tendo aliás os últimos pedidos pendentes nessa data 

merecido já decisão pela Câmara Municipal na sua Deliberação n.º 49/CM/2022, de 9 

de fevereiro; 

 
5. Não obstante a situação atual da pandemia de COVID-19 não parecer apresentar 

contornos que permitam antecipar nova declaração de estados de emergência ou de 

calamidade, quer pelo extraordinário esforço efetuado pelo Estado, Municípios e 

demais entidades envolvidas no processo de vacinação, quer pela própria adesão das 

populações ao mesmo, a verdade é persistem na sociedade efeitos da crise económica 

e social da qual o País em geral, e a cidade de Lisboa em particular, tentam recuperar; 

 
6. O Município de Lisboa tem um papel fundamental a desempenhar nessa recuperação 

e, à semelhança do que fez no passado, distante e recente, deve rever e adaptar os 

instrumentos de que dispõe para continuar a executar, com a máxima eficácia e 

eficiência, as competências que legalmente se lhe encontram confiadas, em especial 

no plano da ação social; 

 
7. Tendo precisamente presente a realidade atual, e levando em conta o conhecimento 

acumulado na monitorização da execução do Fundo de Emergência Social, nesta 

vertente, nos anos anteriores, o Departamento para os Direitos Sociais promoveu e 
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concluiu a revisão das regras que devem garantir o relançamento do mesmo ainda no 

decurso do primeiro trimestre de 2022; 

 
8. Do processo de revisão resultaram, entre outras alterações, ajustes nos limites dos 

apoios a transferir e nas tipologias de despesas a considerar elegíveis, em ordem a 

ampliar-se tanto o número entidades beneficiárias como de situações a atender, 

simplificando-se procedimentos nos casos em que a atribuição de baixos montantes é 

suficiente para garantir a manutenção das respostas sociais e reforçando-se as 

garantias quando os valores em causa assim o exigem; 

 
9. Simultaneamente, em ordem a dar cumprimento ao já aprovado pela Câmara 

Municipal na sua Deliberação n.º 49/CM/2022, já referida, incluiu-se nas novas regras 

do FES a possibilidade de reapresentação, em 2022, dos pedidos indeferidos por 

indisponibilidade orçamental ocorrida em 2021, incluindo dos referentes ao regime 

extraordinário de apoio ao Movimento Associativo Popular (FES-MAP); 

 
10. Por alteração legislativa superveniente à aprovação da Deliberação n.º 28/CM/2022, 

de 9 de fevereiro, concretizada pelo Decreto-Lei n.º 23-A/2022 e pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 25-A/2022, ambos de 2022/02/18, foi decidido o 

levantamento das medidas que determinaram a criação do regime extraordinário de 

apoio ao Movimento Associativo Popular (FES-MAP), destinado a minimizar os 

prejuízos sofridos com a perda de receitas e a manutenção de encargos permanentes, 

resultantes da suspensão, redução ou encerramento de grande parte das suas 

atividades, importando, assim, proceder à revogação parcial do ponto n.º 9 daquela 

deliberação (28/CM/2022), designadamente, na parte em que aprovou o 

prolongamento do regime extraordinário de apoio ao Movimento Associativo Popular 

(FES-MAP); 

 
11. Com efeito, os diplomas legais em causa, por a situação epidemiológica causada pela 

pandemia da doença COVID-19 ter verificado uma evolução positiva em Portugal, 

determinaram tanto o termo da recomendação do teletrabalho como dos próprios 

limites de lotação nos estabelecimentos, equipamentos e quaisquer outros locais 

abertos ao público, entre outros constrangimentos, permitindo o regresso ao normal 

funcionamento e afastando o cenário de encerramento, suspensão e ou redução de 

atividades exigível no FES-MAP; 
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12. A própria tipologia das despesas elegíveis previstas naquele estava limitada a 

«encargos resultantes de rendas, água, luz, gás, seguros e salários de trabalhadores», 

precisamente porque desenhada para responder a encerramento, suspensão e ou 

redução de atividades, revelando-se manifestamente desadequada para permitir que 

as entidades formulem pedidos que permitam tanto a sua efetiva recuperação como a 

continuidade de projetos ou mesmo o lançamento de novos; 

 
13. Tais pedidos podem e devem ser formulados ao abrigo do Regulamento de Atribuição 

de Apoios pelo Município de Lisboa vigente (RAAML), reservando para o Fundo de 

Emergência Social o que de intrinsecamente esteve na base da sua criação e que ainda 

hoje continua indiscutivelmente a pertencer-lhe: a ação social; 

 
14. A formulação de pedidos via RAAML, por parte das anteriores destinatárias do FES-

MAP, permitirá também que as orgânicas municipais da área do Desporto, Cultura e 

Economia e Inovação possam voltar a avaliar e a acompanhar plenamente a atividade 

corrente e regular as entidades a apoiar, libertando-as da procura de cenários e da 

aplicação automática de matrizes de despesas que haviam sido propostos e aprovados 

para uma realidade que já não se verifica; 

 
15. É devida, neste momento, a prestação de informação relativa à execução do Fundo de 

Emergência Social de Lisboa - Vertente de Apoio a Instituições Particulares de 

Solidariedade Social nos últimos quatros anos, incluindo no que se refere aos regimes 

extraordinários nele criados, informação essa disponibilizada no Anexo II à presente 

proposta e da qual faz parte integrante. 

 

Assim, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere: 

 

1 - Aprovar e submeter à Assembleia Municipal de Lisboa, para aprovação, a alteração 

das Regras de Funcionamento do Fundo de Emergência Social do Município de Lisboa 

- Vertente de apoio a Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras 

entidades sem fins lucrativos, bem como a sua designação para Fundo de Emergência 

Social e de Recuperação de Lisboa, nessa vertente, ao abrigo do disposto na alínea h) 

do n.º 2 do artigo 23.º e nas alíneas k), u) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, diploma que 

aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, com dispensa de consulta pública 
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por motivos de urgência, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 100.º do Código 

do Procedimento Administrativo, alterações essas a ter lugar nos termos e com os 

limites constantes do Anexo I à presente proposta e que dela faz parte integrante; 

 

2 - Aprovar, abrigo do artigo 169.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA), a 

revogação parcial do ponto n.º 9 da sua Deliberação n.º 28/CM/2022, de 9 de 

fevereiro, designadamente na parte em que aprovou o prolongamento do regime 

extraordinário de apoio ao Movimento Associativo Popular, nomeadamente, a 

Associações com fins altruísticos (FES-MAP), parte integrante do Fundo de Emergência 

Social até 31 de dezembro de 2021, uma vez que, por alteração legislativa 

superveniente, concretizada pelo Decreto-Lei n.º 23-A/2022 e pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 25-A/2022, ambos de 2022/02/18, foi determinado o 

levantamento das medidas que determinaram a criação de tal regime, nos seus 

próprios termos destinado a minimizar os prejuízos sofridos com a perda de receitas e 

a manutenção de encargos permanentes, resultantes da suspensão, redução ou 

encerramento de grande parte das suas atividades. 

 
Anexos:  
 
I - Projeto de alteração da designação e das respetivas regras de funcionamento, do Fundo de 
Emergência Social do Município de Lisboa - Vertente de apoio a Instituições Particulares de 
Solidariedade Social (IPSS) e outras entidades sem fins lucrativos, que passa a designar-se 
Fundo de Emergência Social e de Recuperação de Lisboa - Vertente de apoio a Instituições 
Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e outras entidades sem fins lucrativos. 
 
II - Resumo da execução física e financeira do Fundo de Emergência Social do Município de 
Lisboa - Vertente de apoio a Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e outras 
entidades sem fins lucrativos (2018-2021).  
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DELIBERAÇÃO N.º 229/AML/2022 
 
Tema 6 - Direitos Humanos e Sociais, Cidadania e Transparência e Combate à Corrupção  
 
Subtema: Direitos Humanos 
 
Recomendação n.º 018/01 (6ªCP) - Sobre a Proposta n.º 101/CM/2022 - «Aprovar e 
submeter à Assembleia Municipal de Lisboa a alteração da designação e das regras de 
funcionamento do Fundo de Emergência Social do Município de Lisboa - Vertente de apoio 
a Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) e outras entidades sem fins 
lucrativos» - Subscrita pela 6ª Comissão Permanente. 
 
Aprovada por unanimidade. 
 
(Ausência do Deputado Municipal Independente Miguel Graça, nesta votação.) 
 
Teor da Deliberação: 
 
A Assembleia deliberou (recomendar à CML o seguinte): 
 
«1-Atendendo a que a presente proposta foi elaborada antes do decorrer da Guerra da 
Ucrânia, e não querendo protelar os apoios financeiros a quem mais precisa, deve a presente 
proposta ser aprovada sem prejuízo de se poderem vir a adotar regras excecionais no âmbito 
da Guerra da Ucrânia, em consequência do agravamento do cenário macroeconómico, tendo 
em consideração a inflação generalizada que diminui o poder de compra das instituições.  
2- Seja facultada a informação, de preferência sob periodicidade trimestral, alusiva aos 
pedidos apresentados ao abrigo do antigo Programa FES no âmbito do Movimento 
Associativo, de forma a garantir a monitorização e acompanhamento da sua aplicação. 
3- Seja facultada a informação, de preferência sob periodicidade trimestral, das candidaturas 
apresentadas, sem prejuízo dos relatórios apresentados pelas IPSS e da possibilidade de rever 
os programas periodicamente, em virtude da eventual necessidade de o reformular.». 
 
O Documento encontra-se disponível, para consulta, no site da AML (https://www.am-
lisboa.pt/302000/1/017981,000642/index.htm). 
 
 
DELIBERAÇÃO N.º 230/AML/2022 
 
Proposta n.º 132/CM/2022 - Alteração da designação, e das respetivas regras de 
funcionamento, do Fundo de Emergência Social do Município de Lisboa - Vertente de apoio 
Agregados Familiares, bem como a delegação de competências nas freguesias, para a sua 
execução, nos termos da proposta - Subscrita pela Vereadora Laurinda Alves. 
 
Aprovada por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / PCP / IL / CHEGA / 
PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputado Municipal Independente Miguel Graça - 
Abstenção: BE. 
 
(Ausência da Deputada Municipal Independente Daniela Serralha, nesta votação.) 
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PROPOSTA N.º 132/2022 
 
Aprovar e submeter à Assembleia Municipal de Lisboa a alteração da designação e das regras 
de funcionamento do Fundo de Emergência Social do Município de Lisboa - Vertente de 
apoio a Agregados Familiares, bem como a delegação de competências, nas freguesias, para 
a sua execução 
 
Pelouro: Direitos Humanos e Sociais. 
Serviço: Departamento para os Direitos Sociais. 
 
Considerando que: 
 

 Sob proposta da Câmara Municipal e através das Deliberações n.º 9/AML/2012 e n.º 
27/AML/2012, da Assembleia Municipal de Lisboa, foi aprovada a constituição de um 
Fundo de Emergência Social (FES) para apoio excecional e temporário a agregados 
familiares em situação de carência habitacional grave, a executar pelas freguesias ao 
abrigo dos Protocolos de delegação de competências então vigentes; 
 

 Através da Deliberação n.º 140/AML/2018 (Proposta n.º 84/2018), a Assembleia 
Municipal autorizou a celebração de novos Contratos de delegação de competências 
nas freguesias, no âmbito do FES - Agregados Familiares e ao abrigo da legislação atual 
(Leis n.º 56/2012, de 8 de novembro e n.º 75/2013, de 12 de setembro); 
 

 Pela deliberação n.º 78/AML/2020, de 14 de abril, da Assembleia Municipal de Lisboa, 
tomada sobre a Proposta n.º 96/CM/2020, de 9 de abril, da Câmara Municipal, foram 
aprovadas alterações às Regras de Funcionamento do Fundo de Emergência Social de 
Lisboa (FES) - Vertente de apoio a Agregados Familiares, criando-se um Regime 
Extraordinário de Apoio no âmbito da pandemia de Covid-19; 
 

 Através da Deliberação n.º 357/AML/2020, de 3 de dezembro, da Assembleia 
Municipal, tomada sobre a Proposta n.º 729/CML/2020, de 27 de novembro, da 
Câmara Municipal, foi aprovado um conjunto de medidas extraordinárias de apoio no 
âmbito do Programa Municipal «Lisboa Protege», nas quais se inseriu a criação, no 
Fundo de Emergência Social Lisboa (FES) - Vertente de apoio a Agregados Familiares, 
de um Regime Extraordinário de Apoio Alimentar, com envolvimento dos 
estabelecimentos de restauração local, no âmbito da pandemia de COVID-19; 

 
 Em ordem a permitir um melhor aproveitamento dos recursos financeiros que o 

Município colocou à disposição das freguesias nos dois novos regimes extraordinários, 
a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal (Proposta n.º 496/2021), 
autorizou a mobilidade dos saldos que em cada uma (das freguesias) ainda 
subsistissem em qualquer deles; 
 

 Apesar da cessação de vigência dos Contratos de delegação de competências aquando 
do termo do mandato, de acordo com o seu clausulado, as freguesias que ainda 
dispunham de saldo continuaram a assegurar a prestação dos apoios previstos no 
Fundo de Emergência Social, por imposição do n.º 7 do artigo n.º 123.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, no 
qual se determina que a cessação dos Contratos não pode originar quebra ou 
descontinuidade da prestação do serviço público; 
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 Através da sua Proposta n.º 669/2021, de 5 de novembro e que também mereceu 

aprovação pela AML, a Câmara Municipal concretizou nova delegação de 
competências nas Freguesias para garantir a execução do Fundo de Emergência Social, 
nesta vertente, até 31 de dezembro, ratificando-se a sua atividade desde o início do 
novo Mandato até àquele momento; 
 

 Não obstante a situação epidemiológica causada pela pandemia da doença COVID-19 
ter vindo a evoluir de forma positiva em Portugal, deixando antever um cenário de 
recuperação das condições sanitárias e de progressiva retoma socioeconómica, 
continuam a registar-se múltiplas situações de carência que cumpre combater, com 
ajuste dos instrumentos utilizados para o efeito; 
 

 Tendo precisamente presente a realidade atual, e levando em conta tanto o 
conhecimento acumulado na monitorização da execução do Fundo de Emergência 
Social, nesta vertente, nos anos anteriores, como a própria avaliação feita sobre os 
relatórios de execução física e financeira apresentados pelas freguesias, o 
Departamento para os Direitos Sociais promoveu e concluiu a revisão das regras que 
devem garantir o imediato relançamento do mesmo; 
 

 No processo de revisão foram acauteladas as preocupações manifestadas pelas 
freguesias e mantidos os principais mecanismos de intervenção criados durante a fase 
crítica da pandemia de COVID-19, de forma a permitir que o Fundo continue com 
suporte normativo suficiente e adequado para responder, inclusive, em cenários de 
agravamento da situação socioeconómica dos munícipes; 
 

 O Departamento para os Direitos Sociais adiantou, igualmente, o instrumento jurídico 
de suporte à delegação de competências nas Freguesias que garantirá a execução 
futura do Fundo (Anexo II à presente proposta), impondo-se, neste momento, aprová-
lo e submete-lo à Assembleia Municipal, também para aprovação; 
 

 É devida, neste momento, a prestação de informação relativa à execução do Fundo de 
Emergência Social de Lisboa (Vertente de Apoio a Agregados Familiares) nos últimos 
quatros anos, incluindo no que se refere aos regimes extraordinários nele criados, 
informação essa disponibilizada no Anexo III à presente proposta e da qual faz parte 
integrante. 
 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere: 
 

a) Aprovar e submeter à Assembleia Municipal de Lisboa, para aprovação, a alteração das 
Regras de Funcionamento do Fundo de Emergência Social do Município de Lisboa - 
Vertente de apoio a Agregados Familiares, bem como a sua designação para Fundo de 
Emergência Social e de Recuperação de Lisboa, nessa vertente, ao abrigo do disposto 
na alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º e nas alíneas k), v) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, 
ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, com dispensa de consulta pública por motivos de 
urgência, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 100.º do Código do Procedimento 
Administrativo, alterações essas a ter lugar nos termos e com os limites constantes do 
Anexo I à presente proposta e que dela faz parte integrante; 
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b) Aprovar e submeter à Assembleia Municipal de Lisboa, para aprovação, a delegação de 
competências do Município nas Freguesias de Lisboa para garantir a execução do 
Fundo de Emergência Social e de Recuperação de Lisboa - Vertente de Agregados 
Familiares, ao abrigo do disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º, do n.º 2 do 
artigo 117.º, do n.º 1 do artigo 120.º e do artigo 131.º, todos do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 
 

c) Aprovar submeter à Assembleia Municipal de Lisboa, para aprovação, a Minuta do 
Contrato de delegação de competências a celebrar com as Freguesias, que se junta à 
presente proposta como Anexo II; 
 

d) Aprovar submeter à Assembleia Municipal de Lisboa a ratificação da execução ocorrida 
desde 1 de janeiro de 2022 e que com o clausulado do referido Contrato se revele 
plenamente conforme. 

 
O total previsto na presente proposta para execução do FES/RLX-AF, em 2022, pelas 
freguesias, corresponde a 2 300 000 euros, sendo que a despesa emergente, ainda a transferir 
para as mesmas nos termos do n.º 4 da Regra 2.ª daquele Fundo, ascende a 1 921 941,12 
euros, com cabimento na D1.P002.06 da Rubrica D.04.05.01.02 da Orgânica 10051 do 
Orçamento em vigor. 
 
Anexos:  
 
I - Projeto de alteração da designação e das regras de funcionamento do Fundo de Emergência 
Social do Município de Lisboa - Vertente de apoio a Agregados Familiares, que passa a 
designar-se Fundo de Emergência Social e de Recuperação de Lisboa - Vertente de apoio a 
Agregados Familiares; 
II - Minuta do Contrato de delegação de competências a celebrar com as Freguesias; 
III - Resumo da execução física e financeira do Fundo de Emergência Social do Município de 
Lisboa - Vertente de apoio a Agregados Familiares 2018-2021. 
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DELIBERAÇÃO N.º 231/AML/2022 
 
Proposta n.º 164/CM/2022 - Apreciação das alíneas A, B e E da parte deliberativa - Modelo e 
os pressupostos para a implementação, na cidade de Lisboa, da gratuitidade do transporte 
coletivo para residentes em Lisboa, e assunção de compromissos plurianuais para os anos 
2023 a 2025, nos termos da proposta - Subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal. 
 
Votação na CML: Aprovada por unanimidade. 
 
Votação na AML: Aprovadas por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS / PSD / CDS-PP / 
PCP / BE / CHEGA / PEV / PAN / MPT / PPM / ALIANÇA / LIVRE / Deputado Municipal 
Independente Daniela Serralha - Abstenção: IL. 
 
(Ausência do Deputado Municipal Independente Miguel Graça, nesta votação.)  
 
Com a necessária correção dos erros materiais abaixo transcritos:  
 
No considerando M:  
 
Onde consta:  
 
(...) «M) Assim,» (...);  
 
Deve constar:  
 
(...) «Assim,» (...).  
 
No considerando N:  
 
Onde consta:  
 
(...) «N) Bem como,» (...);  
 
Deve constar:  
 
(...) «Bem como,» (...).  
 
No considerando O:  
 
Onde consta:  
 
(...) «O) Mais se pugnando» (...);  
 
Deve constar:  
 
(...) «Mais se pugnando» (...).  
 
No parágrafo introdutório da parte deliberativa:  
 
Onde consta:  
 
(…) «artigos 23.º, n.º 2, alínea c), 25.º, n.º 1 , artigo 33.º, n.º 1 alínea ccc), do estabelecido» 
(...);  
 
Deve constar:  
 
(...) «artigos 23.º, n.º 2, alínea c), 25.º, n.º 1, artigo 33.º, n.º 1 alínea ccc) do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor, do estabelecido» (…) 
 
 

PROPOSTA N.º 164/2022 

- Retificada - 

Aprovar e submeter à Assembleia Municipal o modelo e os pressupostos para a 

implementação, na cidade de Lisboa, da gratuitidade do transporte coletivo para residentes 

em Lisboa, nos termos da proposta 

 

Considerando que: 

 

A) A criação de cidades cada vez mais sustentáveis do ponto de vista económico e 

ambiental é hoje uma prioridade a nível mundial, sendo que a promoção de uma 

mobilidade sustentável é fundamental para a prossecução desse objetivo, atento o 

enorme impacto que os transportes têm na qualidade de vida e ambiental das cidades; 

B) A mobilidade eficiente, económica e ambientalmente sustentável, é de importância 

crucial para garantir a qualidade de vida dos munícipes e de todos aqueles que 

diariamente laboram na cidade, bem como para o desenvolvimento e para a 

sustentabilidade económica do tecido empresarial do concelho de Lisboa;  

C) O alargamento do Passe Social Intermodal a todos os operadores, todas as carreiras, 

de toda a Área Metropolitana de Lisboa, com uma importante redução do seu preço, 

garantida a partir do Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART), inscrito no 

Orçamento de Estado, constituiu o mais relevante avanço, em décadas, no domínio 

dos transportes públicos, conforme demonstrado pela atração de um significativo 

número de passageiros ao sistema; 

D) Importa consolidar e aprofundar os avanços alcançados nos últimos anos, 

nomeadamente por via do PART, mantendo a integridade do passe intermodal único e 

favorecendo a mobilidade metropolitana. Através da Moção n.º 10/2022 («Pelo 

alargamento da oferta de transportes públicos e garantia de gratuitidade para grupos 

específicos da população»), o Município deliberou propor ao Governo e à Assembleia 
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(…) «artigos 23.º, n.º 2, alínea c), 25.º, n.º 1 , artigo 33.º, n.º 1 alínea ccc), do estabelecido» 
(...);  
 
Deve constar:  
 
(...) «artigos 23.º, n.º 2, alínea c), 25.º, n.º 1, artigo 33.º, n.º 1 alínea ccc) do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor, do estabelecido» (…) 
 
 

PROPOSTA N.º 164/2022 

- Retificada - 

Aprovar e submeter à Assembleia Municipal o modelo e os pressupostos para a 

implementação, na cidade de Lisboa, da gratuitidade do transporte coletivo para residentes 

em Lisboa, nos termos da proposta 

 

Considerando que: 

 

A) A criação de cidades cada vez mais sustentáveis do ponto de vista económico e 

ambiental é hoje uma prioridade a nível mundial, sendo que a promoção de uma 

mobilidade sustentável é fundamental para a prossecução desse objetivo, atento o 

enorme impacto que os transportes têm na qualidade de vida e ambiental das cidades; 

B) A mobilidade eficiente, económica e ambientalmente sustentável, é de importância 

crucial para garantir a qualidade de vida dos munícipes e de todos aqueles que 

diariamente laboram na cidade, bem como para o desenvolvimento e para a 

sustentabilidade económica do tecido empresarial do concelho de Lisboa;  

C) O alargamento do Passe Social Intermodal a todos os operadores, todas as carreiras, 

de toda a Área Metropolitana de Lisboa, com uma importante redução do seu preço, 

garantida a partir do Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART), inscrito no 

Orçamento de Estado, constituiu o mais relevante avanço, em décadas, no domínio 

dos transportes públicos, conforme demonstrado pela atração de um significativo 

número de passageiros ao sistema; 

D) Importa consolidar e aprofundar os avanços alcançados nos últimos anos, 

nomeadamente por via do PART, mantendo a integridade do passe intermodal único e 

favorecendo a mobilidade metropolitana. Através da Moção n.º 10/2022 («Pelo 

alargamento da oferta de transportes públicos e garantia de gratuitidade para grupos 

específicos da população»), o Município deliberou propor ao Governo e à Assembleia 

da República «que o Orçamento de Estado para 2022, contemple as dotações 

necessárias, designadamente, no âmbito do PART,  para assegurar: o alargamento da 

gratuitidade em toda a Área Metropolitana de Lisboa (AML) até aos 18 anos, incluindo, 

igualmente, os que já hoje têm acesso ao Sub-23; o estabelecimento da gratuitidade 

do passe para os cidadãos com mais de 65 anos e a redução do preço do Passe 

Metropolitano para 30 euros, mensais»; 

E) Nas Grandes Opções do Plano da Cidade de Lisboa para o quadriénio 2022-2026, está 

prevista a introdução do transporte coletivo gratuito para residentes menores de 23 e 

maiores de 65 anos (Pilar 2: Uma Cidade Sustentável, Medida 8 alínea ii) - Diversificar a 

Mobilidade); 

F) Neste sentido, o Município de Lisboa pretende fomentar o recurso ao transporte 

público, mediante a atribuição de um passe mensal gratuito a todos os munícipes com 

idade superior a 65 anos; aos menores até aos 18 anos, inclusive; aos estudantes de 

ensino superior até aos 23 anos, inclusive, e, no caso dos estudantes do ensino 

superior inscritos nos cursos de medicina e arquitetura, até aos 24 anos, inclusive; 

G) O acesso gratuito dos menores até aos 18 anos, inclusive, e dos estudantes do ensino 

superior aos transportes públicos representa um grande incentivo à captação das 

novas gerações para o transporte público e, consequentemente, à promoção de uma 

cidade futuramente mais sustentável ambiental e economicamente; 

H) O acesso gratuito facultado aos munícipes maiores de 65 anos permitirá a estes 

residentes, que sofrem de maiores limitações ao nível da mobilidade, a utilização 

efetiva dos transportes públicos da cidade, garantindo-se, desta forma, um acesso 

mais universal ao transporte e à efetivação do direito à mobilidade; 

I) Esta medida, tomada neste momento específico, tem ainda como objetivo 

complementar criar apoios adicionais à recuperação económica da cidade no período 

pós-pandémico, de uma forma sustentável e alinhada com os objetivos de médio-

prazo da cidade; 

J) O apoio a disponibilizar pelo Município, fundado em razões de interesse público 

municipal, será concretizado através da disponibilização gratuita do passe intermodal 

Navegante Urbano na modalidade «3.ª idade» e, bem assim, do título Navegante 

Municipal Lisboa, nas modalidades 4_18 e sub-23, quer em pontos de venda do 

operador municipal Carris, quer em pontos de venda dos operadores Metropolitano 
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da República «que o Orçamento de Estado para 2022, contemple as dotações 

necessárias, designadamente, no âmbito do PART,  para assegurar: o alargamento da 

gratuitidade em toda a Área Metropolitana de Lisboa (AML) até aos 18 anos, incluindo, 

igualmente, os que já hoje têm acesso ao Sub-23; o estabelecimento da gratuitidade 

do passe para os cidadãos com mais de 65 anos e a redução do preço do Passe 

Metropolitano para 30 euros, mensais»; 

E) Nas Grandes Opções do Plano da Cidade de Lisboa para o quadriénio 2022-2026, está 

prevista a introdução do transporte coletivo gratuito para residentes menores de 23 e 

maiores de 65 anos (Pilar 2: Uma Cidade Sustentável, Medida 8 alínea ii) - Diversificar a 

Mobilidade); 

F) Neste sentido, o Município de Lisboa pretende fomentar o recurso ao transporte 

público, mediante a atribuição de um passe mensal gratuito a todos os munícipes com 

idade superior a 65 anos; aos menores até aos 18 anos, inclusive; aos estudantes de 

ensino superior até aos 23 anos, inclusive, e, no caso dos estudantes do ensino 

superior inscritos nos cursos de medicina e arquitetura, até aos 24 anos, inclusive; 

G) O acesso gratuito dos menores até aos 18 anos, inclusive, e dos estudantes do ensino 

superior aos transportes públicos representa um grande incentivo à captação das 

novas gerações para o transporte público e, consequentemente, à promoção de uma 

cidade futuramente mais sustentável ambiental e economicamente; 

H) O acesso gratuito facultado aos munícipes maiores de 65 anos permitirá a estes 

residentes, que sofrem de maiores limitações ao nível da mobilidade, a utilização 

efetiva dos transportes públicos da cidade, garantindo-se, desta forma, um acesso 

mais universal ao transporte e à efetivação do direito à mobilidade; 

I) Esta medida, tomada neste momento específico, tem ainda como objetivo 

complementar criar apoios adicionais à recuperação económica da cidade no período 

pós-pandémico, de uma forma sustentável e alinhada com os objetivos de médio-

prazo da cidade; 

J) O apoio a disponibilizar pelo Município, fundado em razões de interesse público 

municipal, será concretizado através da disponibilização gratuita do passe intermodal 

Navegante Urbano na modalidade «3.ª idade» e, bem assim, do título Navegante 

Municipal Lisboa, nas modalidades 4_18 e sub-23, quer em pontos de venda do 

operador municipal Carris, quer em pontos de venda dos operadores Metropolitano 

de Lisboa e CP (no que se refere ao título Navegante Urbano «3.ª idade») e do 

Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus (no que se refere ao título Navegante 

Municipal Lisboa, nas modalidades 4_18 e sub-23); 

K) O Município assegurará o financiamento da medida de gratuitidade, mediante a 

entrega à TML - Transportes Metropolitanos de Lisboa, E.M.T., S.A., (TML), enquanto 

autoridade de transportes metropolitana, do montante das contrapartidas financeiras 

devidas pelo Município aos operadores de transportes sobre os quais impende a 

obrigação de disponibilização gratuita dos títulos em causa; 

L) A não inclusão no Passe Social Intermodal do «Serviço especial de mobilidade 

reduzida» da CARRIS, dedicado a passageiros com 60% ou mais de incapacidade 

declarada, cria já hoje uma situação de desigualdade e uma discriminação negativa 

destes cidadãos com deficiência, que pagam consideravelmente mais pela utilização 

regular dos transportes públicos do que os demais cidadãos, situação que seria 

agravada caso a gratuitidade proposta para os grupos populacionais aqui visados não 

fosse acompanhada de uma consideração específica também deste serviço especial. A 

forma mais justa e expedita de evitar e superar esta desigualdade é determinar que o 

«Serviço especial de mobilidade reduzida» passe a estar abrangido pelo mesmo 

tarifário da restante rede da Carris, permitindo aos seus utilizadores beneficiar do 

Passe Social Intermodal, nas suas várias modalidades. 

Assim, assumido o compromisso de: 

(i) Concretizar o Plano de Investimento Metropolitano focado na coesão, 

competitividade e descarbonização da região, onde assume particular destaque o 

investimento do município de Lisboa nos sistemas de Metro Ligeiro LIOS, incluindo a 

Linha LIOS Ocidental, a Linha LIOS Oriental; 

(ii) Viabilizar a ligação do corredor do BRT da A5 e reforçar a oferta de transporte da 

cidade preparando um projeto de intervenção na 2.ª circular com um perfil mais 

urbano e um corredor de transporte público em sítio próprio, com base num alargado 

exercício de participação pública;  

(iii) Prosseguir a modernização dos terminais de transporte público, nomeadamente, 

do terminal do Colégio Militar e de Sete Rios, bem como a relocalização do terminal do 

Areeiro. 
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de Lisboa e CP (no que se refere ao título Navegante Urbano «3.ª idade») e do 

Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus (no que se refere ao título Navegante 

Municipal Lisboa, nas modalidades 4_18 e sub-23); 

K) O Município assegurará o financiamento da medida de gratuitidade, mediante a 

entrega à TML - Transportes Metropolitanos de Lisboa, E.M.T., S.A., (TML), enquanto 

autoridade de transportes metropolitana, do montante das contrapartidas financeiras 

devidas pelo Município aos operadores de transportes sobre os quais impende a 

obrigação de disponibilização gratuita dos títulos em causa; 

L) A não inclusão no Passe Social Intermodal do «Serviço especial de mobilidade 

reduzida» da CARRIS, dedicado a passageiros com 60% ou mais de incapacidade 

declarada, cria já hoje uma situação de desigualdade e uma discriminação negativa 

destes cidadãos com deficiência, que pagam consideravelmente mais pela utilização 

regular dos transportes públicos do que os demais cidadãos, situação que seria 

agravada caso a gratuitidade proposta para os grupos populacionais aqui visados não 

fosse acompanhada de uma consideração específica também deste serviço especial. A 

forma mais justa e expedita de evitar e superar esta desigualdade é determinar que o 

«Serviço especial de mobilidade reduzida» passe a estar abrangido pelo mesmo 

tarifário da restante rede da Carris, permitindo aos seus utilizadores beneficiar do 

Passe Social Intermodal, nas suas várias modalidades. 

Assim, assumido o compromisso de: 

(i) Concretizar o Plano de Investimento Metropolitano focado na coesão, 

competitividade e descarbonização da região, onde assume particular destaque o 

investimento do município de Lisboa nos sistemas de Metro Ligeiro LIOS, incluindo a 

Linha LIOS Ocidental, a Linha LIOS Oriental; 

(ii) Viabilizar a ligação do corredor do BRT da A5 e reforçar a oferta de transporte da 

cidade preparando um projeto de intervenção na 2.ª circular com um perfil mais 

urbano e um corredor de transporte público em sítio próprio, com base num alargado 

exercício de participação pública;  

(iii) Prosseguir a modernização dos terminais de transporte público, nomeadamente, 

do terminal do Colégio Militar e de Sete Rios, bem como a relocalização do terminal do 

Areeiro. 

 
Bem como, de assegurar a manutenção do investimento e afirmação da CARRIS como 

o maior operador público de transporte rodoviário nacional por via do reforço da 

qualidade do serviço prestado, nomeadamente, através da concretização:  

 

(i) da aquisição de 10 elétricos históricos e de 350 novos autocarros, até 2025, de 

baixas e zero emissões, correspondendo a um aumento de 40% da oferta, desde que a 

CML assumiu a gestão da CARRIS, em 2017;  

(ii) do início das operações da Linha E15 entre Cruz Quebrada e Santa Apolónia, com a 

entrada em operação dos 15 novos elétricos rápidos, concluindo para tal a intervenção 

da Av. Infante D. Henrique e Campo das Cebolas, em articulação com a obra do plano 

municipal de drenagem;  

(iii) da entrada em funcionamento do Funicular da Encosta do Castelo;  

(iv) do reforço dos corredores de transporte BUS de elevado desempenho e seus 

meios de fiscalização;  

(v) da melhoria da acessibilidade e conforto nas paragens de transporte público;  

(vi) da melhoria das opções de transporte disponíveis durante a noite e madrugada, 

reforçando o serviço noturno e aumentando a Rede da Madrugada da CARRIS e da 

introdução de novos serviços, como o transporte a pedido ou o serviço de mobilidade 

escolar - «Os Amarelinhos» -, que complemente a mobilidade de proximidade e 

suporte o transporte de e para a escola, numa alternativa de uso de viatura própria. 

 

Mais se pugnando por um modelo de financiamento estável no quadro da Área 

Metropolitana de Lisboa, que permita sustentar um plano de investimentos ambicioso 

e uma evolução ambiciosa das redes metropolitanas como um todo, bem como as 

obrigações de serviço público de transportes determinadas no âmbito da Área 

Metropolitana de Lisboa. 

 

Assim, em face do exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa 

delibere nos termos das disposições conjugadas nos artigos 23.º, n.º 2, alínea c), 25.º, n.º 1, 

artigo 33.º, n.º 1, alínea ccc) do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 

em vigor, do estabelecido no Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de 

Passageiros, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, na redação em vigor, bem como 

do convencionado no Contrato Interadministrativo de Delegação e Partilha de Competências 
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Bem como, de assegurar a manutenção do investimento e afirmação da CARRIS como 

o maior operador público de transporte rodoviário nacional por via do reforço da 

qualidade do serviço prestado, nomeadamente, através da concretização:  

 

(i) da aquisição de 10 elétricos históricos e de 350 novos autocarros, até 2025, de 

baixas e zero emissões, correspondendo a um aumento de 40% da oferta, desde que a 

CML assumiu a gestão da CARRIS, em 2017;  

(ii) do início das operações da Linha E15 entre Cruz Quebrada e Santa Apolónia, com a 

entrada em operação dos 15 novos elétricos rápidos, concluindo para tal a intervenção 

da Av. Infante D. Henrique e Campo das Cebolas, em articulação com a obra do plano 

municipal de drenagem;  

(iii) da entrada em funcionamento do Funicular da Encosta do Castelo;  

(iv) do reforço dos corredores de transporte BUS de elevado desempenho e seus 

meios de fiscalização;  

(v) da melhoria da acessibilidade e conforto nas paragens de transporte público;  

(vi) da melhoria das opções de transporte disponíveis durante a noite e madrugada, 

reforçando o serviço noturno e aumentando a Rede da Madrugada da CARRIS e da 

introdução de novos serviços, como o transporte a pedido ou o serviço de mobilidade 

escolar - «Os Amarelinhos» -, que complemente a mobilidade de proximidade e 

suporte o transporte de e para a escola, numa alternativa de uso de viatura própria. 

 

Mais se pugnando por um modelo de financiamento estável no quadro da Área 

Metropolitana de Lisboa, que permita sustentar um plano de investimentos ambicioso 

e uma evolução ambiciosa das redes metropolitanas como um todo, bem como as 

obrigações de serviço público de transportes determinadas no âmbito da Área 

Metropolitana de Lisboa. 

 

Assim, em face do exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa 

delibere nos termos das disposições conjugadas nos artigos 23.º, n.º 2, alínea c), 25.º, n.º 1, 

artigo 33.º, n.º 1, alínea ccc) do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação 

em vigor, do estabelecido no Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de 

Passageiros, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, na redação em vigor, bem como 

do convencionado no Contrato Interadministrativo de Delegação e Partilha de Competências 

celebrado entre o Município de Lisboa e a Área Metropolitana de Lisboa, em 18 de março de 

2019 e respetivos aditamentos: 

 

A. Aprovar submeter à Assembleia Municipal, para aprovação, o modelo e os pressupostos 

para a implementação da gratuitidade do transporte coletivo de passageiros, com validade nos 

operadores autorizados da cidade de Lisboa, dirigida aos jovens até aos 18 anos, aos 

estudantes universitários até aos 23 anos de idade e aos maiores de 65 anos, desde que 

possuam domicílio fiscal na cidade de Lisboa, nos seguintes termos: 

 

1. Gratuitidade do transporte nas redes da Carris, Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus 

em que seja válido o título Navegante Municipal Lisboa, para jovens com idades 

compreendidas entre os 13 e os 18 anos, inclusive, a concretizar através da 

disponibilização desse título a quem seja beneficiário do passe 4_18; 

2. Gratuitidade do transporte nas redes da Carris, Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus 

em que seja válido o título Navegante Municipal Lisboa, a concretizar através da 

disponibilização desse título, a quem seja beneficiário do passe sub-23, ou seja, aos 

estudantes do ensino superior até aos 23 anos, inclusive, e aos estudantes do ensino 

superior inscritos nos cursos de medicina e arquitetura, até aos 24 anos, inclusive; 

3. Gratuitidade do transporte nas redes da Carris, Metropolitano de Lisboa e CP em que 

seja válido o título Navegante Urbano na modalidade «3.ª idade», a concretizar 

através da disponibilização desse título; 

4. O Município assegurará o financiamento do impacto da medida no sistema de 

transportes coletivos da Área Metropolitana de Lisboa, mediante a entrega à TML, do 

montante das compensações financeiras devidas aos operadores de transportes sobre 

os quais impende a obrigação de disponibilização gratuita dos títulos Navegante 

Municipal nas modalidades 4_18, sub-23 e Navegante Urbano na modalidade «3.ª 

idade». 

5. O encargo que o Município de Lisboa vai assumir com a implementação da medida irá 

contribuir para o financiamento e a manutenção de elevados níveis de qualidade da 

oferta dos serviços de transporte coletivo na Cidade e potenciará a concretização das 

orientações estratégicas da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, E.M., S.A., para o 

quadriénio 2022-2025, aprovadas pela Proposta n.º 13/2022, nomeadamente, quanto 

à renovação da frota de autocarros e elétricos; 



716  (203)N.º  1476

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

JUNHO  20222

celebrado entre o Município de Lisboa e a Área Metropolitana de Lisboa, em 18 de março de 

2019 e respetivos aditamentos: 

 

A. Aprovar submeter à Assembleia Municipal, para aprovação, o modelo e os pressupostos 

para a implementação da gratuitidade do transporte coletivo de passageiros, com validade nos 

operadores autorizados da cidade de Lisboa, dirigida aos jovens até aos 18 anos, aos 

estudantes universitários até aos 23 anos de idade e aos maiores de 65 anos, desde que 

possuam domicílio fiscal na cidade de Lisboa, nos seguintes termos: 

 

1. Gratuitidade do transporte nas redes da Carris, Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus 

em que seja válido o título Navegante Municipal Lisboa, para jovens com idades 

compreendidas entre os 13 e os 18 anos, inclusive, a concretizar através da 

disponibilização desse título a quem seja beneficiário do passe 4_18; 

2. Gratuitidade do transporte nas redes da Carris, Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus 

em que seja válido o título Navegante Municipal Lisboa, a concretizar através da 

disponibilização desse título, a quem seja beneficiário do passe sub-23, ou seja, aos 

estudantes do ensino superior até aos 23 anos, inclusive, e aos estudantes do ensino 

superior inscritos nos cursos de medicina e arquitetura, até aos 24 anos, inclusive; 

3. Gratuitidade do transporte nas redes da Carris, Metropolitano de Lisboa e CP em que 

seja válido o título Navegante Urbano na modalidade «3.ª idade», a concretizar 

através da disponibilização desse título; 

4. O Município assegurará o financiamento do impacto da medida no sistema de 

transportes coletivos da Área Metropolitana de Lisboa, mediante a entrega à TML, do 

montante das compensações financeiras devidas aos operadores de transportes sobre 

os quais impende a obrigação de disponibilização gratuita dos títulos Navegante 

Municipal nas modalidades 4_18, sub-23 e Navegante Urbano na modalidade «3.ª 

idade». 

5. O encargo que o Município de Lisboa vai assumir com a implementação da medida irá 

contribuir para o financiamento e a manutenção de elevados níveis de qualidade da 

oferta dos serviços de transporte coletivo na Cidade e potenciará a concretização das 

orientações estratégicas da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, E.M., S.A., para o 

quadriénio 2022-2025, aprovadas pela Proposta n.º 13/2022, nomeadamente, quanto 

à renovação da frota de autocarros e elétricos; 

6. A atribuição dos títulos gratuitos deve pressupor a titularidade de suporte válido para 

o efeito, designadamente, do cartão Navegante, com o correspondente perfil de 

bonificação e a prévia adesão à gratuitidade por parte dos beneficiários; 

7. A adesão à gratuitidade do título Navegante Municipal de Lisboa nas modalidades 4-18 

e sub-23, pode ser realizada entre os dias 1 de setembro e 15 de novembro de cada 

ano, e é válida pelo período máximo de um ano, findo o qual deve ser renovada; 

8. A adesão à gratuitidade do título Navegante Urbano na modalidade «3.ª idade» pode 

ser realizada a qualquer momento e é válida pelo período máximo de um ano, findo o 

qual deve ser renovada; 

9. Os beneficiários devem efetuar o carregamento mensal dos títulos gratuitos no 

respetivo suporte, nos pontos de venda dos operadores em que aqueles são válidos, 

sempre que pretendam usufruir da gratuitidade; 

10. Deve ser assegurada a necessária articulação com o Estado, na qualidade de 

autoridade de transportes dos operadores não municipais que operam na cidade de 

Lisboa, por forma a que a disponibilização gratuita dos referidos títulos seja operada 

em pontos de venda, não só do operador Carris, mas também dos operadores 

Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus. 

11. O Município reserva-se o direito de rever o Acordo caso o Estado proceda a alterações 

substanciais nas regras de financiamento das bonificações em vigor para as 

modalidades 4-18, sub-23 ou Navegante Urbano «3ª idade» e sempre que haja uma 

atualização das regras tarifárias em vigor na Área Metropolitana de Lisboa que tenha 

um impacte financeiro significativo relativamente às verbas a pagar aos Operadores 

em cada um dos títulos objeto da medida de gratuitidade; 

12. Durante a vigência do Acordo, em face da execução financeira do Acordo e das 

disponibilidades financeiras do Município, será estudada, em articulação com a TML, a 

viabilidade do alargamento do universo de potenciais beneficiários da gratuitidade, 

por forma a abranger, designadamente, os residentes na cidade de Lisboa em situação 

de desemprego de longa duração; os beneficiários do rendimento social de inserção 

(RSI) e os portadores de incapacidade permanente igual ou superior a 60% fiscalmente 

reconhecida.   
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6. A atribuição dos títulos gratuitos deve pressupor a titularidade de suporte válido para 

o efeito, designadamente, do cartão Navegante, com o correspondente perfil de 

bonificação e a prévia adesão à gratuitidade por parte dos beneficiários; 

7. A adesão à gratuitidade do título Navegante Municipal de Lisboa nas modalidades 4-18 

e sub-23, pode ser realizada entre os dias 1 de setembro e 15 de novembro de cada 

ano, e é válida pelo período máximo de um ano, findo o qual deve ser renovada; 

8. A adesão à gratuitidade do título Navegante Urbano na modalidade «3.ª idade» pode 

ser realizada a qualquer momento e é válida pelo período máximo de um ano, findo o 

qual deve ser renovada; 

9. Os beneficiários devem efetuar o carregamento mensal dos títulos gratuitos no 

respetivo suporte, nos pontos de venda dos operadores em que aqueles são válidos, 

sempre que pretendam usufruir da gratuitidade; 

10. Deve ser assegurada a necessária articulação com o Estado, na qualidade de 

autoridade de transportes dos operadores não municipais que operam na cidade de 

Lisboa, por forma a que a disponibilização gratuita dos referidos títulos seja operada 

em pontos de venda, não só do operador Carris, mas também dos operadores 

Metropolitano de Lisboa, CP e Fertagus. 

11. O Município reserva-se o direito de rever o Acordo caso o Estado proceda a alterações 

substanciais nas regras de financiamento das bonificações em vigor para as 

modalidades 4-18, sub-23 ou Navegante Urbano «3ª idade» e sempre que haja uma 

atualização das regras tarifárias em vigor na Área Metropolitana de Lisboa que tenha 

um impacte financeiro significativo relativamente às verbas a pagar aos Operadores 

em cada um dos títulos objeto da medida de gratuitidade; 

12. Durante a vigência do Acordo, em face da execução financeira do Acordo e das 

disponibilidades financeiras do Município, será estudada, em articulação com a TML, a 

viabilidade do alargamento do universo de potenciais beneficiários da gratuitidade, 

por forma a abranger, designadamente, os residentes na cidade de Lisboa em situação 

de desemprego de longa duração; os beneficiários do rendimento social de inserção 

(RSI) e os portadores de incapacidade permanente igual ou superior a 60% fiscalmente 

reconhecida.   

 

 B. Submeter à Assembleia Municipal a aprovação da Minuta de «ACORDO SOBRE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO GRATUITO NO MUNICÍPIO DE LISBOA PARA 

JOVENS E MAIORES DE 65 ANOS, COM DOMICÍLIO FISCAL EM LISBOA», a celebrar com a 

Transportes Metropolitanos de Lisboa, E.M.T., S.A.; 

 

C. Mandatar o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, em representação do Município de 

Lisboa e tendo em vista a implementação da medida, para proceder à necessária articulação 

com o Estado; 

  

D. Autorizar, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, a realização da despesa em 2022 e a transferência de verba, no montante máximo de 

6 266 666,67 euros (seis milhões duzentos e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis 

euros e sessenta e sete cêntimos), nos termos previstos no Acordo mencionado no ponto 

anterior, com enquadramento na Orgânica 20.00, Rubrica Económica 04.05.01.04, Ação do 

Plano A3.P003 - Fundo de Mobilidade, com o Cabimento n.º 5322001886; 

 

E. Submeter à aprovação da Assembleia Municipal a assunção dos compromissos plurianuais, 

para os anos económicos de 2023, 2024 e 2025, nos termos e para os efeitos do disposto na 

alínea b) do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

para que, sem ultrapassar o montante total, com IVA incluído à taxa legal em vigor, nem o ano 

do termo do referido Acordo, sejam feitos ajustamentos aos valores anuais previstos, com 

enquadramento orçamental na Orgânica 20.00, Rubrica Económica 04.05.01.04 do Plano 

A3.P003 - Fundo de Mobilidade, e a seguinte repartição anual: 

 

a) 2023: o montante máximo de 14 900 000 euros (catorze milhões e novecentos mil 

euros), com IVA incluído; 

 

b) 2024: o montante máximo de 14 900 000 euros (catorze milhões e novecentos mil 

euros), com IVA incluído; 

 

c) 2025: o montante máximo de 14 900 000 euros (catorze milhões e novecentos mil 

euros), com IVA incluído. 

 

F. Autorizar a redução dos valores dos compromissos, por decisão do Vice-presidente da 

Câmara Municipal de Lisboa, no âmbito da presente proposta; 
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B. Submeter à Assembleia Municipal a aprovação da Minuta de «ACORDO SOBRE A 

IMPLEMENTAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO GRATUITO NO MUNICÍPIO DE LISBOA PARA 

JOVENS E MAIORES DE 65 ANOS, COM DOMICÍLIO FISCAL EM LISBOA», a celebrar com a 

Transportes Metropolitanos de Lisboa, E.M.T., S.A.; 

 

C. Mandatar o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, em representação do Município de 

Lisboa e tendo em vista a implementação da medida, para proceder à necessária articulação 

com o Estado; 

  

D. Autorizar, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, a realização da despesa em 2022 e a transferência de verba, no montante máximo de 

6 266 666,67 euros (seis milhões duzentos e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis 

euros e sessenta e sete cêntimos), nos termos previstos no Acordo mencionado no ponto 

anterior, com enquadramento na Orgânica 20.00, Rubrica Económica 04.05.01.04, Ação do 

Plano A3.P003 - Fundo de Mobilidade, com o Cabimento n.º 5322001886; 

 

E. Submeter à aprovação da Assembleia Municipal a assunção dos compromissos plurianuais, 

para os anos económicos de 2023, 2024 e 2025, nos termos e para os efeitos do disposto na 

alínea b) do artigo 3.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

para que, sem ultrapassar o montante total, com IVA incluído à taxa legal em vigor, nem o ano 

do termo do referido Acordo, sejam feitos ajustamentos aos valores anuais previstos, com 

enquadramento orçamental na Orgânica 20.00, Rubrica Económica 04.05.01.04 do Plano 

A3.P003 - Fundo de Mobilidade, e a seguinte repartição anual: 

 

a) 2023: o montante máximo de 14 900 000 euros (catorze milhões e novecentos mil 

euros), com IVA incluído; 

 

b) 2024: o montante máximo de 14 900 000 euros (catorze milhões e novecentos mil 

euros), com IVA incluído; 

 

c) 2025: o montante máximo de 14 900 000 euros (catorze milhões e novecentos mil 

euros), com IVA incluído. 

 

F. Autorizar a redução dos valores dos compromissos, por decisão do Vice-presidente da 

Câmara Municipal de Lisboa, no âmbito da presente proposta; 

 

G. Mandatar o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, em representação do Município de 

Lisboa, para outorgar o Acordo mencionado no ponto B, com a Transportes Metropolitanos de 

Lisboa, E.M.T., S.A.;  

 

H. Determinar que o «Serviço especial de mobilidade reduzida» da CARRIS, dedicado a 

passageiros com 60% ou mais de incapacidade declarada, realizado em regime de porta a 

porta, dentro da rede de exploração CARRIS no concelho de Lisboa, passe a estar abrangido 

pelo mesmo tarifário da restante rede da CARRIS, permitindo aos utilizadores desta rede o uso 

do Passe Social Intermodal, nas suas várias modalidades; 

 

 

I. Estabelecer, para efeitos de monitorização do processo de implementação das medidas de 

gratuitidade dos transportes públicos no Município, a rotina de disponibilização mensal à 

Câmara Municipal de uma Folha Mensal de Monitorização do novo sistema. A Folha Mensal de 

Monitorização, cujo conteúdo deve ser definido em articulação com a TML, deve integrar 

informação sobre a adesão dos vários segmentos etários e o respetivo impacte orçamental; 

 

J. Mandatar o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa para, no seguimento da Proposta 

n.º 51/2022, aprovada por unanimidade na Reunião da Câmara Municipal de Lisboa do 

passado dia 9 de fevereiro, iniciar o processo de conceção de um novo serviço de mobilidade 

escolar através do recurso a miniautocarros elétricos - Os Amarelinhos - que promova a 

autonomia das crianças e jovens e ajude a diminuir as viagens de carro dentro da cidade, com 

as seguintes orientações: 

- Aferir junto dos restantes municípios da Área Metropolitana, em especial dos 

Municípios limítrofes da cidade de Lisboa, da disponibilidade dos mesmos para 

integrarem este projeto que visa suprir uma lacuna nos serviços de transporte escolar; 

- Desafiar a comunidade académica e de desenvolvimento de software da cidade para a 

criação de uma plataforma de marcações inclusiva que permita a estes autocarros 

serem utilizados noutro tipo de deslocações - por exemplo de cidadãos sénior - fora dos 

horários de entrada e saída das escolas. 
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G. Mandatar o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, em representação do Município de 

Lisboa, para outorgar o Acordo mencionado no ponto B, com a Transportes Metropolitanos de 

Lisboa, E.M.T., S.A.;  

 

H. Determinar que o «Serviço especial de mobilidade reduzida» da CARRIS, dedicado a 

passageiros com 60% ou mais de incapacidade declarada, realizado em regime de porta a 

porta, dentro da rede de exploração CARRIS no concelho de Lisboa, passe a estar abrangido 

pelo mesmo tarifário da restante rede da CARRIS, permitindo aos utilizadores desta rede o uso 

do Passe Social Intermodal, nas suas várias modalidades; 

 

 

I. Estabelecer, para efeitos de monitorização do processo de implementação das medidas de 

gratuitidade dos transportes públicos no Município, a rotina de disponibilização mensal à 

Câmara Municipal de uma Folha Mensal de Monitorização do novo sistema. A Folha Mensal de 

Monitorização, cujo conteúdo deve ser definido em articulação com a TML, deve integrar 

informação sobre a adesão dos vários segmentos etários e o respetivo impacte orçamental; 

 

J. Mandatar o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa para, no seguimento da Proposta 

n.º 51/2022, aprovada por unanimidade na Reunião da Câmara Municipal de Lisboa do 

passado dia 9 de fevereiro, iniciar o processo de conceção de um novo serviço de mobilidade 

escolar através do recurso a miniautocarros elétricos - Os Amarelinhos - que promova a 

autonomia das crianças e jovens e ajude a diminuir as viagens de carro dentro da cidade, com 

as seguintes orientações: 

- Aferir junto dos restantes municípios da Área Metropolitana, em especial dos 

Municípios limítrofes da cidade de Lisboa, da disponibilidade dos mesmos para 

integrarem este projeto que visa suprir uma lacuna nos serviços de transporte escolar; 

- Desafiar a comunidade académica e de desenvolvimento de software da cidade para a 

criação de uma plataforma de marcações inclusiva que permita a estes autocarros 

serem utilizados noutro tipo de deslocações - por exemplo de cidadãos sénior - fora dos 

horários de entrada e saída das escolas. 
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DELIBERAÇÃO N.º 232/AML/2022 
 

Proposta n.º 155/CM/2022 - Medidas adicionais de apoio à atividade económica a Bancas e 
Quiosques, no âmbito do combate à pandemia COVID-19, nos termos da proposta - Subscrita 
pelo Vice-presidente Filipe Anacoreta Correia e Vereador Diogo Moura. 
 

 Proposta de Aditamento à proposta n.º 155/CM/2022, apresentada em Plenário de forma 

oral pelas 1.ª e 2.ª Comissões Permanentes 

 
Proposta de Aditamento à Proposta n.º 155/CM/2022 (1.ª e 2.ª CP) 

 
«Ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º da lei n.º 75/2013, na sua redação atual, vêm as 
1.ª e 2.ª Comissões da Assembleia Municipal de Lisboa, uma vez que não se encontra 
prejudicada pela aplicação do n.º 3 do mesmo artigo supramencionado, propor a introdução 
de um segundo ponto na parte deliberativa da Proposta n.º 155/2022, ficando a mesma com a 
seguinte redação:  
 

1. Aprovar submeter à Assembleia Municipal de Lisboa, para aprovação a isenção de 50% 
das taxas previstas no n.º 3.3.1.1. na Tabela de Taxas Municipais («TTM»), no que 
estritamente diz respeito a Bancas e Quiosques, durante o 1.º semestre de 2022, com 
dispensa de consulta pública por motivos de urgência, nos termos da alínea a) do n.º 3 
do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo;  

2. Clarificar que a isenção referida no ponto 1 não se aplica aos equipamentos sob gestão 
das Juntas de Freguesia, sejam estes resultantes da transferência de gestão da CML 
para as Juntas, através de um contrato de delegação de competências, seja resultante 
de concessão própria das Juntas de Freguesia.». 

 

Aprovada por unanimidade. 
 
(Ausência do Deputado Municipal Independente Miguel Graça, nesta votação.) 

 

A Proposta n.º 155/CM/2022, foi aprovada por unanimidade com a alteração introduzida 
pela Proposta de Aditamento apresentada de forma oral e aprovada em Plenário. 
 
(Ausência do Deputado Municipal Independente Miguel Graça, nesta votação.) 
 
 

PROPOSTA N.º 155 / 2022 
 

- Consolidada -  
 

Aprovar submeter à aprovação da Assembleia Municipal de Lisboa medidas adicionais de 

apoio à atividade económica a Bancas e Quiosques no âmbito do combate à pandemia 

COVID-19, nos termos da proposta 
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Pelouros: Economia e Inovação, Espaço Público e Finanças. 

 
Considerando que: 
 

A. O Município de Lisboa, no âmbito das medidas com vista à prevenção, contenção, 

mitigação e tratamento da infeção epidemiológica por COVID-19, não ignora as suas 

responsabilidades sociais, económicas e culturais, não ficando também indiferente ao 

impacto que as medidas de combate à pandemia levadas a cabo provocaram e 

provocam naqueles que exercem a sua atividade na cidade de Lisboa; 

B. Desde 18 de março de 2020, o país tem estado sujeito a regras específicas, de acordo 

com os estados de emergência, situações de calamidade ou de contingência 

declarados pelo Presidente da República e pelo Governo e que têm sido alteradas de 

acordo com a evolução epidemiológica vivida no país; 

C. Os pequenos estabelecimentos e as micro, pequenas e médias empresas são 

particularmente afetados por esta situação, colocando em risco milhares de postos de 

trabalho; 

D. Apesar de se verificar já uma evolução positiva nos dados da atividade económica, se 

continuam a fazer sentir, na Cidade de Lisboa, os efeitos económicos negativos da 

crise pandémica, sublinhando-se que, devido a um efeito conjugado da alteração dos 

hábitos de consumo, da redução dos movimentos pendulares e da queda ainda 

expressiva do turismo, entre outros, a incidência destes efeitos sente-se de maneira 

mais grave na cidade;  

E. Através das Propostas n.os 96/CM/2020, 273/CM/2020, 279/CM/2020, 280/CM/2020, 

288/CM/2020, 381/CM/2020, 414/CM/2020, 503/CM/2020, 729/CM/2020, 

20/CM/2021, 168/CM/2021 e 356/CM/2021, o Município de Lisboa aprovou um 

conjunto de medidas de apoio extraordinário à atividade das instituições culturais, 

sociais, desportivas e recreativas, dos profissionais da área da cultura, dos 

comerciantes, das empresas e dos empresários; 

F. Mais recentemente, a Proposta n.º 28/CM/2022, que estabeleceu um conjunto de 

medidas extraordinárias de apoio no âmbito do combate à pandemia COVID-19, foi 

aprovada por unanimidade em Sessão de 22 de fevereiro de 2022, da Assembleia 

Municipal de Lisboa, sendo que agora urge complementá-la com medidas de apoio 

dirigidas ao pequeno comércio; 

G. É essencial assegurar o equilíbrio financeiro do Município, também seriamente 

impactado pelos apoios que foram veiculados à cidade, o que conduz a que as atuais 

medidas de apoio devam ser implementadas com proporcionalidade; 
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H. A concretização e implementação destas medidas reveste caráter urgente, sendo 

essencial assegurar que são, tão rapidamente quanto possível, disponibilizadas às 

empresas e aos empresários sobre os quais ainda se fazem sentir os efeitos 

económicos negativos decorrentes das medidas de combate à pandemia impostas 

pelo Estado. 

 

Temos a honra de propor que a Câmara Municipal de Lisboa delibere: 

1. Aprovar submeter à Assembleia Municipal de Lisboa, para aprovação a isenção de 50% das 
taxas previstas no n.º 3.3.1.1. na Tabela de Taxas Municipais («TTM»), no que 
estritamente diz respeito a Bancas e Quiosques, durante o 1.º semestre de 2022, com 
dispensa de consulta pública por motivos de urgência, nos termos da alínea a) do n.º 3 do 
artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo;  

 
2. Clarificar que a isenção referida no ponto 1 não se aplica aos equipamentos sob gestão das 

Juntas de Freguesia, sejam estes resultantes da transferência de gestão da CML para as 
Juntas, através de um contrato de delegação de competências, seja resultante de 
concessão própria das Juntas de Freguesia. 
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